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PROJETO DE LEI

Disp6e sobre o planejamento,

o uso e a ocupação do solo·

urbano no J-1unj cípio da Serra

Estado do Espírito Santo, e

dã outras providências.

o PREFEITO MUNI.CIPAL DA SERRA - ESTADO DO ESprRITO SANTO:

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanClono a

seguinte Lei:

TíTULO I

DO PLANEJAMENTO E DA COORDENAÇÃO GOVEI<NAMENTAL,

CAPITULO I

DISPOSIÇOES GERAIS

Art. 1 9 - A ação governamental do Município da Serra, relati

va ao seu desenvolvimento urbano, será objeto de

planejamento e coordenação, com vistas a alcançar

e manter um padrão de qualidade de vida da popul~

ção,compatível com a dignidade humana.



Art. 2 9 - As atividades do planejamento municipal tem por fi

nalidade:

I - Promover o desenvolvimento do Municipio em to

dos os setores, especialmente no que se refe

re ao ordenamento físico-territorial de sua

zona urbana;

11 Compatibilizar as açoes municipais de modo a

obter um maior aproveitamento dos recursos fi

Danceiros, humanos e materiais disponíveis;

111 - Compatibilizar as aç6es do Municipio com as

federais e estaduais, visando maior eficácia

setorial ou intersetorial;

IV - Promover ações conjuntas com os municípios Vl

zinhos, especialmente, os da Aglomeração Urba

na da Grande Vitória, no sentido de resolver

conjuntamente, problemas comuns;

v - Fornecer informações que permitam avaliar e de

cidir sobre as ações municipais, especialmen

te, no que se refere ao espaço físico-territo

rial, ao meio illnbiente, ao crescimento e desen

volvimento de sua popUlação, cultura, economia

e instituições sociais.

Art. 3 9 - As atividades do planejamento municipal compreend~

-rao:

I - Análise e avaliação dos instrumentos de plane

jamento federais e estaduais;

11 - Avaliação dos efeitos, no Município, de açoes

federais e estaduais;

111 - Compatibilização das ações federais e

duais no nível do Município;

esta



~ .
economlCOS

I

IV orçament~- Avaliaç~o dos recursos financeiros,

rios, humanos, materiais, físicos,

e sociais do Município;

V - Estudo e proposiç~o de ações do Município, co

ordenadas e integradas, no sentido de promover

seu desenvolvimento geral e setorial;

VI - Elaboração de instrumentos que consubstanciem

a ação do Município.

Parigrafo finico - A ação planejada do Municlpio se

r~ consubstanciada nos seguintes instrumentos:

1 - política de Desenvolvimento do Município;

2 - política de Desenvolvimento Urbano;

3 - Programas Específicos ou Setoriais;

4 - Programações financeiras de desembolso ou ln

vestimento em atividades relativas à implanta

ção das pollticas e Programas, anteriormente

referidos.

Art. 4 9 - Com vistas à coordenação governamental, o Municí

pio da Serra poderá celebrar convênios, acordos e

contratos com órgãos e entidades da Administração

pGblica Federal ou Estadual, direta ou indireta,

visando unir esforços e recursos que

ver o desenvolvimento do Município,

o desenvolvimento urbano, nos termos

tigo 13 da Constituição Federal.

possam promo

especialmente

do § 39 do ar

Art. S9 - Respeitado o peculiar interesse local, o Município

da Serra compatibilizará as obras e serviços co

muns da Aglomeração Urbana da Grande Vitória, com

vistas ao atendimento do que dispõe a Lei Estadual
n9 3.176, de 08 de dezembro de 1977.



Art. 6 Q - O Município da Serra articular-se-á com os demais

municípios, especialmente os da Aglomeração Urbana

da Grande Vitória, mediante convênios, acordos e
- -contratos entre os orgaos e entidades de suas Admi

nistrações Públicas, diretas e indiretas, com V1S

tas:

I - Ao planejamento integrado de seu desenvolvimen

to;

11 - À programação, instalação, exploração e admi

nistração de serviços comuns;

111 - À integração e complementariedade de suas

respectivas legislações municipais, em parti

cular quanto a:

a) uso, ocupaçao e parcelamento do solo;

b) proteção ambiental, paisagística e de mo

numentos históricos;

c) à política tributaria;

d) finanças públicas;

e) à indução ou contenção da ocupação, em

áreas de interesse comum ã Aglomeração da

Grande Vitória;

f) ao incentivo ou desestímulo às atividades

econômicas de interesse comum à Aglomer~

ção Urbana da Grande Vitória;

g) ao atendimento das necessidades sociais e

culturais da população.



CAPlTULO 11

DA ADMINISTRAÇAO MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO URBANO

~~._ ~9 - Fica instituído o Conselho Municipal de Desenvolvi

mento Urbano, 6rg~0 de assessoramento do Prefeito

Municipal na coordenaç~o geral e integraç~o admi

nistrqtiva das atividades do.planejamento urbano,

bem como na formulaç~o das políticas de Desenvolvi

mento Urbano no Município.

Par~grafo Gnico - As resoluç6es do Conselho Munici

pal de Desenvolvimento Urbano ficam sujeitas à ho

mologaç~o pelo Prefeito Municipal.

Art. 8 9 - O Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano tem

como atribuiç6es:

I - Formular a política Municipal de Desenvolvimen

to Urbano;

11 - Opinar sobre os planos e programas atinentes

ao desenvolvimento urbano;

,111 - Orientar e avaliar a aplicaç~o da legislaç~o

municipal, indicando a regulamentação neces

s~ria e dando interpretaç~o uniforme;

IV - Opinar sobre projetos legislativos e regul~

mentares atinentes ao desenvolvimento urbano;

V - Promover atividades de planejamento urbano no

Município;

VI - Acompanhar a implantaç~o da política de Desen

volvimento do Município, com especial atenção

para:



a) o ordenamento de uso e ocupaçao do solo;

b) o parcelamento do solo urbano;

c) o estabelecimento de prioridades da

JTlunicipal~

-açao

VII - promover a atualizaç~o permanente e a revi

s~o periódica dos instrumentos de planejamen

to indicados nesta Lei;

VIII -Opinar sobre as propostas

Município, especialmente,

nentes ao desenvolvimento

orçament~rias do

sobre aquelas ati

urbano;

IX - Acompanhar a formulaç~o do Plano de Obras e

de Investimentos do Município, indicando-lhes

as prioridades estabelecidas na política de

Desenvolvimento Urbano ou na política de De

senvolvimento do Município.

X - Promover a articulaç~o das atividades do plane

jamento municipal às dos sistemas de planeja

mento federal ou estadual, atinentes ao munici

pio, especialmente àquele de proteç~o ao melO

ambiente e do patrimônio cultural dapopulaç~o;

XI - Opinar sobre qualquer assunto de interesse do

desenvolvimento do Município;

XII -Exercer outras atribuições que venham a lhe

ser conferidas;

XIII - Elaborar o seu Regimento Interno.

Parágrafo único - As atribuições previstas no inci

so X deste artigo seria exercidas atrav~s df Grupo

de Coordenaçio Intergovernamental.



Art~ 9 9 - O Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano se

rá composto pelos seguintes 14 (quatorze) membros

designados pelo Prefeito Municipal:

I - Da Prefeitura Municipal da Serra:

a) o Secretário Municipal de Obras;

b) o Secretário Municipal da Fazenda;

c) o Diretor Presidente. da Companhia de Desen

volvimento da Serra.

11 - Do Governo do Estado do Espírito Santo o re

pre~entante do Instituto Jones dos Santos Ne

ves;

111 - Das classes produtoras:

a) o representante da Associaç~o dos Empresá

rios da Serra - ASES~

IV ~ Das categorias profissionais ligadas ao plan~

. j amen to:

a) o representante do Departamento do

to Santo do Instituto de Arquitetos

Brasil - IAB-ES;

Espíri

do

o representante da Sociedade Espírito-san

tense de Engenheiros - SESE.

v - Das Associações Comunitárias:

a) sete representantes de entidade que congre

gue as várias A~sociações de Moradores do

Município.

§ 1 9 - Cada membro do Conselho Municipal de Desen

volvimento Urbano terá um suplente, também designa

do pelo Prefeito, por indicação do órgão ou entida

de que representa.



§ 2 9 - Os suplentes dos Secretários Municipais de

Obras e da Fazenda e do Diretor Presidente da

COMDESERRA, serão os seus substitutos legais.

§ 3 9 - Os representantes das entidades, referidas

nos incisos 11, 111, IV e V, bem como os seus res

pectivos suplentes, não terão'nenhuma vinculação

funcional com a Prefeitura, salvo as previstas nes

ta Lei.

§ 4 9 - Os representantes das entidades, referidas

nos incisos 11, 111, IV e V, ser~o renovados bie

nalmente, sem prejufzo de reconduç~o.

Art. 10 - O Secretário Municipal de Obras será o Presidente

do Conselho de Desenvolvimento Urbano do Municf

pio, e sua substituição em caso de impedimento, se

rá feita pelo Secretário Municipal da Fazenda.

Art. 11 - O suporte administrativo e o apoio tecnicb,necessá

rios ao funcionamento do Conselho Municipal de De

senvolvimento Urbano,ser~o dados pela Secretaria

Municipal de Obras.

Parigrafo ~nico - Os trabalhos de Secretaria do

Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano serao

dirigidos por um secretario, designado por ato de

seU Presidente.

Art. 12 - As atribuições, organização e funcionamento do Con

selho Municipal de Desenvolvimento Urbano serão re

guIados pelo Executivo Municipal, observando o dis

posto nesta Lei.



§ 1 9 - O Conselho Municipal de Desenvolvimento Ur

bano deverá realizar no mínimo, uma sessão por mes.

§ 29 - O Regimento Interno do Conselho Municipal

de Desenvolvimento Urbano disporá em especial so

bre ,o funcionamento das sessões, do colegiado, as

atribuições de seus membros e a forma de emissão

de parecer pelos conselheiros.

Art. 13 - É fixada em 1/3 (um terço) do valor de referência,

a gratificação devida aos membros do Conselho Muni

cipal de Desenvolvimento Urbano, por sessão, em

que estiverem presentes, at~ o limite máximo de 4

(quatro) sessões no mes, inclusive aos suplentes

quando substituirem os respectivos titulares.

Art. 14 - O Presidente do Conselho Municipal de Desenvolvi

mento Urbano, constituirá no prazo de 30 (trinta)

dias, com vistas ao disposto no artigo 89, inciso

X, e seu parágrafo único, 'Grupo de Coordenação In

tergovernamental composto, pelo menos, de:

I - O Secretário Municipal de Obras ou seu

,sentante;

repre

11 - O Diretor Presidente da Companhia de Desenvol

vimentoda Serra - COMDESERRA;

111 - O representante do Instituto Jones dos San

tos Neves - IJSN;

IV - O representante do organismo estadual encarre

gado do controle e da política do Meio Ambien

te;

V - O representante do organismo estadual encarre

gado da política 'de Turismo;



Espíri-to-san

VI - O representante da Companhia Habitacional do

Espírito Santo - COHAB-ES;

VII - O representante do Instituto de Orientaçio
-as Cooperativas Habitacionais - INOCOOP-ES;

VIII - O representante da Companhia

tense de Saneamento - CESAN;

IX - O representante da Telecomunicações do Espíri

to Santo - TELEST;

X - O representante do Espírito Santo Centrais Ele

tricas - ESCELSA;

XI - O representante do Instituto Nacional de Colo

nização e Reforma Agrária - INCRA.

TíTULO 11

DO ORDENAMENTO DA URBANIZAÇÃO

DA OCUPAÇÃO E DO USO DO SOLO

CAPITULO I

DISPOSIÇOES GERAIS

Art. lS - O ordenamento da urbanização, da ocupação e do uso

do solo urbano no Município da Serra, tem por obje

tivos:

I - Dirigir e regular a urbanização, aSSlm como
-ocupaçao e o uso do solo urbano;

11 - Assegurar a melhoria da qualidade de vida da

população do Município;



111 - Propiciar à população, a provisão, em quali

dade e quantidades adequadas, de infra-estru

tura, equipamentos e espaços de vivência e

lazer;

IV - Racionalizar a distribuição espacial dos in

vestimentos públicos;

V - Regular o parcelamento do solo urbano.

Art. 16 - Para os efeitos dessa Lei, a Zona Urbana compree~

dea área contida pelo perímetro urbano do Municí

pio da Serra, definido na Lei Municipal n9 642, de

31 de agosto de 1978, modificada pela Lei Munici

paI n9 667, de 16 de maio de 1979 e pela Lei Muni

cipal n9 700, de 14 de dezembro de 1979.

CAPíTULO 11

DAS ZONAS DE URBANIZAÇAO

Art. 17 - A Zona Urbana do Município da Serra ~ dividida em

Zonas de Urbanização, delimitadas no Mapa das Zo

nas de Urbanização (Anexo I), em função da ocup~

ção urbana existente e das diretrizes municipais

de indução, controle ou contenção do crescimento

urbano.

Art. 18 - Para os efeitos desta Lei, considera-se urbaniza

ção a utilização das áreas urbanas para edificação

e correlatos, tais como, abertura e pavimentação de

vias ou pátios, e qualquer outra modificação do

estado natural do solo, destinada a atividades re

sidenciais, comerciais, de serviços, industriais,



institucionais, culturais, recreacionais ou outras,

próprias da cidade, articuladas entre si pelo SlS

tema de vias de circulação ou por relações sociais

intensas.

Art. 19 - A Zona Urbana do Município ê dividida em:

I - Zonas de Urbanização Prioritária - ZUP;

11 - Zonas de Expansão da Urbanização - ZEU;

111 - Zonas de Urbanização Diferida - ZUD.

§ 1 9 - As Zonas de Urbanização Prioritária

identificadas em função do interesse público

promover a suaocupaçao física e adensamento

lacional.

-sao

em

pop~

§ 2 9 - As Zonas de Expansão de Urbanização sao

identificadas em função do interesse público em

controlar a sua ocupação física e adensamento po

pulacional, a médio prazo, facultados os empreendi

mentos privados.

§ 3 9 - As Zonas de Urbanização Diferida sao identi

ficadas em função do interesse público:

I - Na conservação da área em seu estado natural,

para fins de estudo e pesqulsa, manutenção do

sistema ecológico e preservação de elementos

naturais ou paisagísticos;

11 - Na manutenção da área com ocupação de caráter

rural ou de lazer;

111 - Na destinação da área para programas e proje

tos governamentais de interesse para o desen

volvimento urbano do Município;



IV - Na contenção de sua ocupação física e adensa

mento, de modo absoluto ou a longo prazo.

Art. 20 - Com vistas a preservar ou favorecer a ocupação e o

adensamento urbanos, o Município realizará investi

mentos preferencialmente nas Zonas de Urbanização

Prioritária.

§ 1 9 - Os investimentos referidos neste artigo es

tarão vinculados nomeadamente às obras e serviços

nos seguintes setores:

I - Abertura, pavimentação e conservação de vias e

logradouros públicos;

11 - Transporte coletivo;

111 - Abastecimento de água, coleta e disposição

do esgotamento sanitário, e coleta e circula

ção das águas pluviais;

IV - Coleta e disposição dos resíduos sólidos de

limpeza urbana;

V - Suprimento de energia el~trica, de iluminação

pública, telefones e correio;

VI - Equipamentos sociais urbanos e área de lazer

e recreaçao;

VII - Construção de conjuntos habitacionais de in

teresse social.

§ 2 9 - O Município indicará as Zonas de Urbaniza

ção Prioritária, aos órgãos e entidades da Adminis

tração Pública Federal e Estadual, direta e indire

ta, para a realização de investimentos nos seto

res relacionados no §19 deste artigo.



§ 3 9 - O Município poderá ainda, nas Zonas de Urb~

nização Prioritária, ouvido o Conselho Municipal

de Desenvolvimento Urbano:

I - Conceder redução ou isenção temporária dos tr~

butos municipais, condicionadas ao estabeleci

mento na área, por prazo determinado;

11 - Financiar ou subsidiar encargos financeiros

de empreendimentos na áfea, tais como, lotea

mento ou desmembramento, e a construção de

agrupamentos de edificações.

Art. 21 - O Município realizará investimentos em obras e ser

viços, nas Zonas de Expansão da Urbanização, ape

nas nas seguintes hipóteses:

I - Abertura, pavimentação e conservação das vias

arteriais, as quals orientem a ocupação do so

lo urbano, ou levem às Zonas de Urbanização

Prioritária;

11 - Implantação de equipamentos SOClalS urbanos e

áreas de lazer e recreação, em loteamentos ou

desmernbramen-tos, ou em agrupamentos de edifi

cações, quando houver a ocupação de no mínimo

30% (trinta por cento) dos lotes ou unidades

autônomas, e a população beneficiária domici

liada na área for de no mínimo 500 Cquinhen

tas) pessoas;

111 - Quando houver indicação técnica imperativa,

ou para atender necessidades da Zona de Urba

nização Prioritária contígua ou próxima.



Par5grafo finico - o Municipio indicar~ as Zonas de

Expansão de Urbanização aos órgãos e entidades da

Administração Pública Federal e Estadual, direta e

indireta, para a realização de investimentos, so

mente nas hipóteses relacionadas neste artigo.

Art. 22 - O Municipio realizará investimentos nas Zonas de

Urbanização Diferida, quando .houver indicação téc

nica imperativa, sem prejuizo do disposto no arti

go 19, § 39 desta Lei.

Art. 23 - Fica vedada a modificação do estado natural do so

lo, no que se refere à retirada ou alteração da

cobertura vegetal:

I - Nas Zonas de Urbanização Diferida,

hipótese de imediata utilização da

edificação ou atividades agricolas;

exceto
-area

na

para

11 - Nas Zonas de Expansão da Urbanização e de Ur

banização Prioritária, exceto nas hipóteses

de aberturas das vias e logradouros constan

tes de projeto de urbanização aprovado, ou

da imediata utilização da área para edifica

ção, com projeto também devidamente aprovado.

Art. 24 - Fica vedada a escavação do subsolo e a retirada de

rochas, afloradas ou não:

I - Nas Zonas de Urbanização Priorit~ria;

11 - Nas Zonas de Expansão da Urbanização e Zonas

de Urbanização Diferida, exceto nas áreas de

finidas por decreto do Executivo Municipal,

ouvido o Conselho Municipal de Desenvolvimen

to Urbano.



Art. 2S - Fica vedada a modificação do estado natural do so

.10, no que se refere às características plani-alti

métricas dos terrenos, mediante cortes, aterros ou

terraplenos:

I - Nas Zonas de Urbanizaç~o Diferida, exceto nas

~~eas destinadas especificamente ã edificaç~o;

11 - Nas Zonas de Expans~o da Urbanizaç~o, exceto

nas ~reas destinadas a cionstruç~o de edifica

ções para uso industrial, sempre respeitado o

curso de rios, córregos e de ~guas pluviais,

permanentes ou intermitentes.

Art. 26 - Observadas as demais disposições deste Capítulo, a

pavimentação do solo natural fica vedada, a qual

quer titUlO, nas Zonas de Urbanizaç~o Diferida, e

permitida nas Zonas de Urbanização Priorit~ria e

de Expans~o da Urbanização, desde que vinculada a:

I - Implantaç~o do Sistema Vi~rio Urbano do Munici

11 - Construç~o de edificações para uso comerei

aI, de serviços e industrial, desde que a so

ma das ~reas pavimentadas e edificadas seja

igualou inferior a 80% (oitenta por cento)

da ~rea do terreno objeto de acess~o.

CAPíTULO 111

DA URBANIZAÇÃO DE ÁREAS

SEÇÃO I

DISPOSIÇOES GERAIS



Art. 27 - A edificação, para atividades residenciais, comer

ciais, industriais, ou quaisquer outras de nature

za urbana, somente será permitida:

I - Nas áreas já urbanizadas, ocupadas por edifica

ções contínuas, e suas partes adjacentes, inte

gradas no Sistema Viário Urbano, e servidas por

redes públicas de abastecimento de água potá

vel, de energia eletrica.e de esgotamento plu

vial;

- .de prevla

prevista

Municí

agrupamen

do solo

11 - Nas áreas urbanizáveis, de ocupação

a curto e medio prazo, a criterio do

pio, mediante o estabelecimento ou

tos de edificações, ou parcelamento

urbano, os quais tenham sido objeto

aprovação municipal.

Art. 28 - Fica vedada a urbanização para efeitos de edifica
-çao:

I - Em terrenos alagadiços e sujeitos a inundações

antes de tomadas as providências para assegu

rar o escoamento das águas;

11 - Em terrenos que tenham sido aterrados com ma

terial nocivo a saúde pública sem que seJam

previamente saneados;

111 - Em áreas situadas fora do alcance das redes

públicas de abastecimento de água

de esgotamento pluvial e de energia

ca;

potável,

eletri

IV - Em terrenos com declividade igualou superior

a 30% (trinta por cento);



v - Em terrenos onde as condições geológicas nao

aconselhem a edificação;

VI - Em áreas de preservação ecológica ou naqueles

onde a poluição impeça condições suportáveis,

até a sua correçao;

-VII - Em areas objeto de servidões, referentes a

linhas de transmissão de energia elétrica,

de adução de água e de "esgotamento pluvial;

VIII - Em terrenos situados nas faixas de proteção

de rios e córregos ou de preservação de fIo

restas e demais formas de vegetação natu

ral, nos termos da legislação federal e es

tadual específicas;

IX - Em terrenos situados em zonas previstas nesta

Lei onde não seja expressamente permitida a

urbanização;

X - Em áreas prejudiciais a qualquer título ao

meio ambiente, a paisagem ou a monumentos de

valor histórico, artístico ou cultural;

XI - Em condições prejudiciais a qualquer título,
-mesmo que so potencialmente, ao escoamento

das águas de rios, córregos e demais cursos

d'água, e das águas pluviais.

§ 1 9 -Os planos e os projetos referentes ã áreas

de proteção ao meio ambiente, ã paisagem ou monu

mentos de valor histórico, artístico ou cultural,

bem como as áreas de recreação ou lazer, configu

ram forma especial de urbanização, para o efeito

de serem passíveis de localização em Zonas de Urba

nização Diferida.



§ 2 9 - Aos planos e projetos, referidos no parãgr~

fo anterior, aplicam-se as vedações de urbanização

dispostas no caput do artigo, atendidas as suas ca

racterísticas peculiares, somente no que couber, a

critério do Conselho Municipal de Desenvolvimento

Urbano.

SEÇÃO 11

DOS AGRUPAMENTOS DE EDIFICAÇOES

Art. 29 - O estabelecimento de agrupamentos de edificações,

construídos sob as formas de condomínios ou conjun

tos, obedecera ao disposto nesta Seção.

Art.3ü - Considera-seagrupamentD de edificações o conjunto

de prédios, de um ou mais pavimentos, destinado a

fins residenciais ou não residenciais:

I - Construído sob a forma de condomínio por unida

des autônomas, a teor do artigo 89 da Lei Fede

ral n9 4.591, de 16 de dezembro de 1964;

11 - Construída cada edificação em lote próprio de

terreno, resultante de parcelamento do solo

integrado com a imediata construção dos pré

dios, por previsão do projeto, acompanhado

por cronograma físico, aprovados o parcelamen

to e a construção em expediente único.

Art. 31 - O regime urbanístico próprio do agrupamento de edi

ficações, definido no artigo 30, não se aplica ao

conjunto de prédios, de um ou mais pavimentos, des



tinados a fins residenciais ou nao residenciais,

construída cada edificação em lote próprio de ter

reno, em que o parcelamento do solo independe da

integração urbanística e da harmonização arquitetô

nica das edificações, sem que se fixem prazos para

início das obras e conclusão da ocupação do conjun

to de lotes de terreno decorrentes do parcelamento.

Art. 32 - Os agrupamentos de edificações, observado o dispo~

to no artigo 30, são classificados em:

I - Condomínios de casas dispersas;

11 - Condomínios de casas geminadas;

111 - Condomínios de edifícios;

IV - Conjuntos de casas dispersas;

V - Conjuntos de casas geminadas;

VI - Conjuntos de edifícios.

Art. 33 - Os condomínios de casas dispersas ou geminadas são

agrupamentos de edificações, construídas com base

no artigo 89, alínea a, da Lei Federal n9 4.591,

de 16 de dezembro de 1964, em que as unidades autô

nomas estão dispersas na gleba de terreno, ou en

tre si justapostas horizontalmente, respectivamen

te.

Art. 34 - Os condomínios de edifícios são agrupamentos de

edificações, construídas com base no artigo 89,alí

nea b, da Lei Federal n9 4.591, de 16 de dezembro

de 1964, em que as edificações estão dispersas na

gleba de terreno, ou entre si justapostas horizon

talmente.



Art. 35 - Os conjuntos de casas dispersas ou geminadas são

agrupamentos de edificações, construídas com base

no artigo 30, inciso 11, e constituídas por casas

térreas ou assobradadas, em que cada edificação

acede independentemente sobre lote próprio de ter

reno, de forma isolada ou entre si justapostas ho

rizontalmente, respectivamente, sem prejuízo de

sua integração urbanística e harmonização arquite

tônica, do ponto de vista construtivo, segundo um

plano único para todo o conjunto.

Art. 36 - Os conjuntos de edifícios sao agrupamentos de edi

ficações, construídas com base no artigo 30, lnCl

so 11, construídas por edifícios de dois ou mais

pavimentos, em que cada edificação acede indepe~

dentemente sobre lote próprio de terreno, de forma

isolada, sem prejuízo de sua integração urbanísti

ca e harmonização arquitetônica, do ponto de vista

construtivo, segundo um plano único para todo o

conjunto.

Art. 37 - Na hipótese em que o agrupamento de edificações,

construído sob a forma de condomínio ou conjunto,

seja constituído por vários agrupamentos de edifi

cações parciais, cada um deles constituídos por

um condomínio por unidade autônomas, a teor do ar

tigo 89 da Lei Federal n9 4.591, de 16 de dezembro

de 1964, o regime urbanístico aplicável se determi

na pela área total de acessão do agrupamento de

edificações mais abrangente.

Ar~. 38 - Os agrupamentos de edificações são unidades de ln

tegração urbanística e harmonização arquitetônica,



devendo ser expressamente previstas, pelo incorp~

rador ou loteador, as condições sob as quais se po

derão realizar obras de reforma, ampliação ou mo

dificação, que impliquem na alteração das facha

das ou da volumetria das edificações, sem prejuí

zo de sua higiene, segurança, insolação e aeração.

§ 1 9 - As condições referidas neste artigo, previa

mente aprovadas pelos órgãos municipais compete~

tes, deverão constar da convenção de condomínio,

ou das normas de edificação e urbanização referen

tes aos lotes, e das restrições urbanísticas do

loteamento, a que faz menção o artigo 69 do Decre

to-Lei n9 271, de 28 de fevereiro de 1967.

§ 2 9 - Sem prejuízo de outras eXlgencias legais ou

regulamentares, a concessão de licença de constru

ção do agrupamento de edificações dependerá do de

pósito, junto aos órgãos municipais competentes,

9a convenção de condomínio ou das normas e restri

ções, referidas no parágrafo 19, devidamente regi~

tradas junto ao Registro de Imóveis.

Art. 39 - O regime urbanístico aplicável aos agrupamentos de

edificações, será o da Zona Urbanística de sua

acessão, aplicado independentemente:

I - Sobre os lotes ou terrenos privativos de unida

des autônomas;

11 - Sobre os lotes ou terrenos de acessão dos

equipamentos urbanos, públicos, comunitários

ou comuns, excluídas as áreas destinadas a

sistema viário de pedestres, bicicletas ou

veículos automotores, jardins e demais equip~

mentos de recreação e lazer ao ar livre.



Parágrafo único - Os agrupamentos de edificações

somenTe serão permitidos quando se destinarem aos

usos predominantes nas Zonas Urbanísticas de sua

acessão, sendo vedada sua implantação, a qualquer

título nas Zonas Industriais e Especiais.

Art. 40 - Nos agrupamentos de edificações, sob

domínios de casas dispersas, deverão

dos os seguintes requisitos:

forma de con

ser observa

I - O terreno de cada unidade autônoma, compreen

dendo a área ocupada pela edificação e a reser

vada para utilização exclusiva, não será infe

rior a 200,00m2 (duzentos metros quadrados),

nem possuirá frente ã via de acesso, inferior

a 10,00m (dez metros);

11 - Quando implantados em gleba de terreno,

tegrada em loteamento, a relação mínima
-a area total da gleba e a discriminada

-de uso comum sera a seguinte:

. - .Ja ln

entre

como

111 -

a) gleba com área igualou inferior a 15.000 ,OOm2

(quinze mil metros quadrados) - 5% (cinco

por cento);

b) gleba com área igualou inferior a 50.000,00m2

(cinquenta mil metros quadrados) - lO%(dez

por cento);

c) glebas com área superior a 50.000,OOm2 (cin

quenta mil metros quadrados) - 15% (quinze

por cento).

-Quando implantados em gleba de terreno nao

integrada em loteamento, a relação mínima en

tre a área total da gleba e a discriminada

como de uso comum será a seguinte:



a) gleba com área igualou inferior a l5.000,00m2

(quinze mil metros quadrados) - 20% (vin

te por cento);

b) gleba com área igualou inferior a50.000,00m2

(cinquenta mil metros quadrados) 30%

(trinta por cento);

c) gleba com área superlor a 50.000,00m2

(cinquenta mil metros quadrados) - 50%

(cinquenta por centro).

IV - Da área total edificada e da prevista para a

edificação pelo conjunto das ampliações refe

ridas no artigo 38, deverão ser construídos,

como area comum:

a) nos agrupamentos com área superlor a

10.000,00m2 (dez mil metros quadrados), e

que tenham mais de 50 (cinquenta) unida

des, pelo menos 2% (dois por cento) dessa

área, destinadas a comércio e serviços pe~

mitidos na zona de acessão do agrupamento,

incluídas as áreas cobertas vinculadas aos

equipamentos de água, esgoto, telefonia ou

distribuição de energia elétrica;

b) nos agrupamentos com área superior a

l5.000,00m 2 (quinze mil metros quadrados)

e, que tenham mais de 100 (cem) unidades,

pelo menos 3% (três por cento) dessas áreas

destinadas a centro de atividades comunitá

rias, creches, e áreas esportivas caber

tas, sem prejuízo do disposto na alínea a;

c) nos agrupamentos em área superior a

50.000,OOm 2 (cinquenta mil metros quadra



dos), e que tenham malS de 300 (trezentas)

unidades, pelo menos 5% (cinco por cento)

dessa área, destinadas a equipamentoesco

lar ou de saGde, conforme indicaç~o do

Executivo Municipal sem prejuízo do dispo~

to nas alíneas a e b.

Art. 41 - Nos agrupamentos de edificações sob forma de condo

mínios de casas geminadas, dever~o ser observados

os seguintes requisitos:

I - O terreno de cada unidade autônoma, compreen

dendo a área ocupada pela edificaç~o e a reser

vada para utilizaç~o exclusiva, n~o será infe

rior a 160,00m2 (cento e sessenta metros qu~

drados), nem possuirá frente, ã via de acesso,

inferior a 8,00m (oito metros);

11 - Quando implantada em gleba de terreno já inte

grada em loteamento, a relaç~o mínima entre a

área total da gleba e a discriminada como de

uso comum, será a seguinte:

a) gleba com

15.000,00m2

- 10% (dez

-area igualou inferior a

(quinze mil metros quadrados)

por cento);

b) -gleba com area igualou inferior a

50.000,00m2 (cinquenta mil metros quadr~

dos) - 15% (quinze por cento);

c) gleba com

(cinquenta

(vinte por

área superior a 50.000,00 2
,

mil metros quadrados) - 20%

cento).

nao
~ .

mlnlma

111 - Quando implantados em gleba de terreno

integrados em loteamento, a relação



entre a área t9tal da gleba e a discriminada

como de uso comum será a seguinte:

a) gleba com área igualou inferior a

l5.000,00m 2 (quinze mil metros quadrados)

- 25% (vinte e cinco por cento);

b) gleba com área igualou inferior a

50.000,00m2 (cinquenta mil metros quadr~

dos) - 35% (trinta e cinco por cento);

c) gleba com área superior a 50.000,00m2

(cinquenta mil metros quadrados) - 50%

(cinquenta por cento).

IV - Aplica-se o disposto no artigo 40 inciso IV

em seus termos;

V - Na organização espacial das casas geminadas,

fica vedada a justaposição de mais de 8 (oito)

unidades autônomas, ou a construção de blocos

construtivos com mais de SO,OOm (oitenta me

tros) em sua maior dimensão horizontal.

Art. 42 - Nos agrupamentos de edificações, sob forma de con

domínios de edifícios, deverão ser observados os

seguintes requisitos:

1- O terreno, sobre o qual acederá cada edifício

do condomínio, compreendendo a parte ocupada

pela edificação e aquela que, eventualmente,

for reservada como de utilização exclusiva, cor

respondendo às unidades autônomas constituin

tes do edifício, não será inferior a 500,OOm 2

(quinhentos metros quadrados), nem possuirá

frente a via de acesso inferior a l5,OOm (quin

ze metros);



ou inferior a

metros quadrados)

11 - Quando implantados em gleba de terreno, já in

tegrado em loteamento, o dimensionamento míni

mo das partes da gleba de que poderão ser uti

lizadas em comum pelos titulares de direito

sobre os vários tipos de unidades autônomas

constituintes do edifício, e das áreas que se

constituirem em passagens comuns para as Vlas

públicas ou para os edifícios entre si, será

feito na forma da seguinte relação com a area

total da gleba de terreno:

a) gleba com área igual

lS.000,00m 2 (quinze mil

- 20% (vinte por cento);

b) gleba com área superior a lS.000,00m 2 (quin

ze mil metros quadrados) - 30% (trinta por

cento).

111 - Quando implantados em gleba de terreno, não

integrada em loteamento, o dimensionamento
-das partes e areas, referidas no inciso 11,

será feita na forma da seguinte relação com

a área total da gleba de terreno:

-a) gleba com area igualou inferior a

l5.000,OOm 2 (quinze mil metros quadrados)

- 30% (trinta por cento);

b) gleba com área superior a lS.000,00m 2(quin

ze mil metros quadrados) - 50% (cinquenta

por cento).

IV - Será destinada à utilização em comum pelos ti

tulares de direitos sobre os vários tipos de

unidades autônomas constituintes de cada edi

fício a área equivalente a 10% (dez por cen



to), no mínimo, de área construída total da

edificação;

v - Aplica-se o disposto no artigo 40, lnC1SO IV

em seus termos.

Art. 43 - Nos agrupamentos de edificações sob a forma de con

junto de casas dispersas, deverão ser observadas

os seguintes requisitos:

I - Os lotes de terreno resultantes do parcelame~

to do solo não poderão ter, área inferior a

200,00m 2 (duzentos metros quadrados) nem testa

ta para a via ou logradouro públicos inferior

a 10,00 (dez metros);

11 - Quando implantados em gleba de terreno

mente loteada, a relação mínima entre a

total da gleba e a discriminada como de

público ou comunitário será a seguinte:

prevl~

-area

uso

-a) gleba com area igual

15.000,00m2 (quinze mil

- 5% (cinco por cento);

ou inferior a

metros quadrados)

b) gleba com área igualou inferior a

SO.OOO,00m 2 (cinquenta mil metros quadra

dos) - 10% (dez por cento);

c) gleba com área superior a 50.000,00m 2 (cin

quenta mil metros quadrados) - 15% (quinze

por cento);

-111 - Quando implantados em gleba de terreno nao

integrada em loteamento a relação mínima en

tre a área total da gleba e aquela discrimi

nada como de uso público ou comunitário será

a seguinte:



b)

-a) gleba com area igualou inferior a

l5.000,00m 2 (quinze mil metros quadrados)

- 35% (trinta e cinco por cento);

-gleba com area igualou inferior a

50.000,OOm 2 (cinquenta mil metros quadra

dos) - 40% (quarenta por cento);

c) gleba com área superior a 50.000,OOm 2 (cin

quenta mil metros quadrados) - 50% (cin

quenta por cento).

IV - Da área total edificada e da prevista para a

edificação, pelo conjunto das ampliações refe

ridas no artigo 38, deverão ser construídos,

como área condominial de propriedade dos titu

lares de direitos sobre os lotes de terreno:

-a) nos agrupamentos com area superior a

lO.OOO,OOm 2 (dez mil metros quadrados), e

que tenham mais de 50 (cinquenta) unida

des, pelo menos 2% (dois por cento) dessa

área, destinadas a comércio e serviços per

mitidos na zona de acessão do agrupamento,

incluídas as áreas cobertas vinculadas aos

equipamentos de água, esgoto, telefonia ou

distribuição de energia elétrica;

b) nos agrupamentos com área sup~rior a

l5.000,OOm2 (quinze mil metros quadrados)

e, que tenham mais de 100 (cem) unidades,

pelo menos 3% (três por cento) dessa área,

destinadas a centro de atividades comunitá

rias, ,creches, e áreas esportivas cober

tas, sem prejuízo do disposto na alínea a;



-c) nos agrupamentos em area superior a

50.000,00m 2 (cinquenta mil metros quadr~

dos), e que tenham mais de 300 (trezentas)

unidades, pelo menos 5% (cinco por cento)

dessa área, destinadas a equipamento esco

lar ou de saúde, conforme indicação do Exe

cutivo Municipal sem prejuízo do disposto

nas alíneas a e b.

Art. 44 - Nos agrupamentos de edificações sob a forma de con

juntos de casas geminadas deverão ser observados

os seguintes requisitos:

I - Os lotes de terreno resultantes do parcelamen

to do solo não poderão ter área inferior a

160,00m 2 (cento e sessenta metros quadrados);

11 - Quando implantada em gleba de terreno

mente loteada, a relação mínima entre a

total da gleba e a discriminada como de

público ou comunitário será a seguinte:

prevl~

-area

uso

a) gleba com área igual

15.000,OOm2 (quinze mil

- 10% (dez por cento);

ou inferior a

metros quadrados)

b) gleba - igual inferiorcom area ou a

50.000,00m2 (cinquenta mil metros quadr~

dos) - 15% (quinze por cento);

c) gleba com área superior a 50.000,00m 2 (ci~

quenta mil metros quadrados) - 20% (vinte

por cento).

111 - Quando implantada em gleba de terreno nao ln

tegrada em loteamento, a relação mínima en

tre a área total da gleba e aquela discrimi



b)

ou inferior a

metros quadrados)

nada como de uso público ou comunitário será

a seguinte:

-a) gleba com area igualou inferior a

~5.000,00m2 (cinquenta mil metros quadr~

dos) - 35% (trinta e cinco por cento)

-gleba com area igualou inferior a

50.000,00m2 (cinquenta mil metros quadr~

dos) - 40% (quarent~ por cento);

c) gleba com área superior a 50.000,00m2 (cin

quenta mil metros quadrados) - 50% (cin

quenta.por cento).

IV - Aplica-se o disposto no artigo 40 inciso IV

em seus termos;

V - Aplica-se o disposto no artigo 41 inciso V em

seus termos.

Art. 45 - Nos agrupamentos de edificação sob a forma de con

junto de edifícios deverão ser observados os se

guintes requisitos:

I - Os lotes de terreno resultantes do parcelamen

to do solo, não poderão ter área inferior a

500,OOm2 (quinhentos metros quadrados) nem te~

tada para a via ou logradouro público inferior

a 15,OOm (quinze metros);

11 - Quando implantado em gleba de terreno previa

mente loteada, a relação mínima entre a área

total da gleba e aquela discriminada como de

uso público ou comunitário, será a seguinte:

-a) gleba com area igual

lS.OOO,OOm 2 (quinze mil

- 20% (vinte por cento);



b) -gleba com area igualou inferior a

50.000,00m~cinquenta mil metros quadrados),

- 30% (trinta por cento);

c) gleba com área superior a 50.000,00m 2 (ci~

quenta mil metros quadrados) - 40% (quaren

ta por cento).

111 - Quando implantada em gleba de terreno nao ln

tegrada em loteamento, 'a relação mínima en

tre a área total da gleba e aquela discrimi

nada como de uso público ou comunitário será

a seguinte:

-a) gleba com area igualou inferior a

l5.000,00m 2 (quinze mil metros quadrados) ,

- 40% (quarenta por cento);

b) -gleba com area igual

50.000,00m2 (cinquenta

dos) - 45% (quarenta e

ou inferior a

mil metros quadr~

cinco por cento);

c) gleba com área superior a 50.000,00m2 (cin

quenta mil metros quadrados) - 50% (cin

quenta por cento).

IV - Aplica-se o disposto no artigo 43 inciso IV
em seus termos.

Art. 46 - As áreas comuns ou condominiais com destinação es

pecífica, referidas nos artigos 40 inciso IV, e 43

inciso IV, deverão ser instituídas como indivisí

veis, mediante norma específica do condomínio ou

loteamento, respectivamente ,devidamente regi~

trada junto ao Registro de Imóveis, e poderão ser

entregues ã administração municipal, estadual ou

da associação de moradores, mediante doação, permu



ta ou concessão real de uso, ou por outras formas,

estabelecidas em convênio ou contrato.

Art. 47 - Na organização espacial dos edifícios, agrupados

em condomínios ou conjuntos, fica vedada a justapo

sição horizontal de mais de 2 (duas) edificações,

ou a construção de blocos construtivos com mais de

SO,OOm (oitenta metros), em sua maior dimensão ho

rizontal.

Art. 48 - Nos agrupamentos de edificações, sob a forma de

condomínios ou conjuntos de casas dispersas ou g~

minadas, e de edifícios, deverá ser mantida, entre

as paredes verticais das edificações contíguas, a

distância equivalente:

I - A 1/4 (um quarto) da altura da parede na maior

dimensão vertical, se ambas não tiverem abertu

ras;

11 - A 1/3 (um terço) da altura da parede, na

malor dimensão vertical, se apenas uma delas

não tiver aberturas;

111 - A 1/2 (um meio) da altura da parede na maior

dimensão vertical, se ambas tiverem abertu

raso

§ 1 9 - Para os efeitos deste artigo, os planos ver

ticais, tomados dos pontos extremos das paredes das

fachadas, tais como, saliências, ressaltos, bal

ções ou varandas, equiparam-se às paredes verti

calS.

§ 2 9 - Para os efeitos deste artigo, as casas gemi

nadas serão consideradas como se fossem uma só edi



ficação, embora acedam sobre lotes próprios ou se

constituam de unidades autônomas.

§ 3 9 - Em qualquer hipótese, a distância entre as

paredes verticais das edificações contíguas nao

poderá ser inferior a 3,00m (três metros).

§ 4 9 - Para os efeitos deste artigo, nos conjuntos

de edifícios, as divisas entre os im6veis de aces

são das edificações equiparam-se a paredes verti

cais sem abertura.

Art. 49 - A edificação malS extrema, nos agrupamentos de edi

ficações, sob forma de condomínios ou conjuntos de

casas dispersas ou geminadas, e de edifícios, não

poderá distar mais de 500,00m (quinhentos metros)

de ponto de parada de veículos, para embarque de

passageiros, de linha regular de transporte cole

tivo urbano.

Art. 50 - A extensão ou modificação de percurso, de linha r~

guIar de transporte coletivo urbano, na distância

máxima de 500,00m (quinhentos metros), ou a impla~

tação de nova linha, somente poderão ser admiti

das, observadas as demais exigências técnicas e me

diante aprovação pelo Conselho Municipal de Desen

volvimento Urbano, se o agrupamento de edificações

tiver mais de 100 (cem) ou de 500 (quinhentas) ca

sas ou unidades autônomas, respectivamente.

SEÇÃO 111

DO PARCELAMENTO DO SOLO



Art. 51 - O parcelamento do solo para fins urbanos será pr~

cedido na forma desta Lei, da legislação federal

pertinente e das normas estaduais complementares.

Art. 52 - O parcelamento do solo para fins

-se-á sob a forma de loteamento,

remembramento ou fracionamento.

urbanos proceder

desmembramento,

Art. 53 - Considera-se loteamento a subdivisão da gleba em

lotes destinados ã edificação, com abertura de no

vas vias de circulação, de logradouros públicos ou

prolongamento, modificação ou ampliação das vias ~

xistentes (Lei Federal n9 6.766, de 19 de novembro

de 1979, artigo 29, § 19).

Art. 54 - Considera-se desmembramento a subdivisão de gleba

em lotes destinados ã edificação, com aproveitamen

to do sistema viário existente, desde que não lm

plique na abertura de novas vias e logradouros pú

blicos, nem no prolongamento, modificação ou am

pliação dos já existentes (Lei Federal n9 6.766,

de 19 de novembro de 1979, artigo 29, § 19).

Art. 55 - Considera-se remembramento a reunião de lotes em

lote maior, destinado ã edificação ou a posterior

em lotes de dimensões, organização ou configuração

diversas da originária.

Art. 56 - Considera-se fracionamento a subdivisão de gleba

ou lote em lotes destinados ã edificação com o apro

veitamento do sistema viário existente, sem que

se abram novas vias e logradouros públicos, e sem

que se prolonguem, modifiquem ou ampliem os já

existentes, desde que atendidas as seguintes condi

çoes:



I - A gleba ou lote, a ser fracionada, quando re

sultante de loteamento, anteriormente à vigên

cia desta Lei ou de desmembramento, na vigên

cia desta Lei, tenha ~rea inferior a

5.000,OOm2 (cinco mil metros quadrados);

11 - A gleba ou lote, a ser fracionada, quando

não resultante de loteamento, anteriormente

ã vigência desta Lei ou.de desmembramento, na

vigência desta Lei, tenha ~rea inferior a

3.000,OOm2 (três mil metros quadrados).

Parágrafo único - Considera-se também fracionamen

to:

I - O parcelamento de gleba ou lote de qualquer di

mensão, resultante de remembramento, desde que

o número de lotes decorrentes da divisão seja

igualou inferior ao dos lotes anteriormente

reunidos, ainda que com organização ou configu

ração diversas da originaria, sem prejuízo do

disposto nos incisos I e 11 deste artigo;

11 - O parcelamento de gleba ou lote, do qual a

parcela resultante, com qualquer dimensão, se

destine a ser reunida a lote lindeiro, desde

que o imóvel remanescente permaneça com as di

mensões mínimas de area e testada para Vla

ou logradouro públicos;

111 - A divisão amigavel ou judicial, bem como a

partilha de imóveis, Urbanos ou de Expansão

Urbana, em hipóteses tais como sucessão "cau

sa mortis", extinção de condomínio e de asso



Art.

ciação ou sociedade, e dissolução do

mento.

57 - O loteamento e o desmembramento somente serão

mitidos nas Zonas de Urbanização Prioritária e

Expansão de Urbanização.

casa

pe~

de

§ 1 9 - O conjunto das Zonas de Urbanização Priori

tária e de Expansão da Urbanização, delimitado no

Anexo I, corresponde à Zona Urbana para efeito do

parcelamento do solo, sob as formas de loteamento

e desmembramento, a teor do artigo 39 da Lei fede

ral n9 6.766, de 19 de dezembro de 1979.

§ 2 9 - Nas Zonas de Urbanização Diferida o lotea

mento ou desmembramento somente poderá ser permit~

do quando destinados ao uso previsto na Zona Urba

nística de sua acessão e não resultarem em lotes

com área inferior a 2.000,OOm 2 (dois mil metros

quadrados).

§ 3 9 - O remembramento e o fracionamento

admitidos em qualquer Zona de Urbanização.

-serao

Art. 58 - O lote malS extremo, no parcelamento do solo, com

exceçao desse procedido sob a forma de fracionarnen

to, não poderá distar mais de SOO,OOm (quinhentos

metros) de ponto de parada de veículos para embar

que e desembarque de passageiros, de linha regular

de transporte coletivo urbano.

Parágrafo único - A extensão ou modificação de per

curso de linha regular de transporte coletivo urba



no, na distância máxima de 500,OOm (quinhentos me

tros), somente poderão ser admitidas se a gleba de

terreno objeto de parcelamento tiver área superior

a SO.OOO,OOm 2 (cinquenta mil metros quadrados) ob

servadas as demais exigências técnicas e mediante

aprovaçao do Conselho Municipal de Desenvolvimento

Urbano.

Art. 59 - Os lotes resultantes de parcelamento do solo, sob

qualquer forma, deverão ter as dimensões mínimas

de área e testada para via ou logradouro público

de 300,OOm 2 (trezentos metros quadrados) e 12,OOm

(doze metros), respectivamente, para efeito de edi

ficação.

§ 1 9 - Somente será permitido o fracionamento de

gleba ou lote do qual a parcela resultante se de~

tine a ser reunida a lote lindeiro quando o imóvel

remanescente permaneça com as dimensões mínimas de

área e testada para a via ou logradouro públicos.

§ 2 9 - Em razão de características excepcionais da

gleba a ser parcelada, relativas ao relevo, forma

e sistema de circulação viária, existente ou proj~

tado, e mediante solicitação dos interessados, p~

derão ser admitidas testadas com dimensão inferior

às deste artigo, desde que o lote atenda às dimen

sões de testada, na sua largura média, e área míni

ma, estabelecidas por esta Lei.

Art. 60 - O sistema de circulação viária dos loteamentos de

verá atender aos seguintes requisitos:



I - Compatibilizaç~o e articulaç~o com as vias adj~

centes oficiais, existentes ou projetadas,cons

tantes do traçado do Sistema Viário Urbano, e

ainda com os sistemas de circulação viárla,

existentes ou projetados, dos agrupamentos de

edificações, loteamentos e áreas vizinhas;

11 - Harmonizaç~o com a topografia local;

111 - Obediência às características funcionais,geo

m~tricas, infra-estruturais e paisagísticas,

estabelecidas nesta Lei para as vias de cir

culaç~o;

IV - Acesso de veículos automotores a todos os lo
-tes, ou locais de estacionamento situados a

distância máxima de SO,OOm (cinquenta metros)

do lote.

Parágrafo único - Quando for preferida a implant~

ção de locais de estacionamento, a teor do inci

so IV, deste artigo, deverá ficar assegurado o

acesso de emergência a todos os lotes, para pass~

gem de carros de combate a incêndios, ambulâncias

e veículos similares.

Art. 61 - Observado o disposto no artigo 62, a porcentagem

de áreas públicas, constantes do projeto de lotea

mento e desmembramento:

-I - Quando destinadas a espaços livres de uso pu

blico, tais como praças e parques, nao poderá

ser inferior a 7% (sete por cento) da gleba

objeto de parcelamento, qualquer que seja a

sua dimensão;



11 - Quando destinadas à implantação de equipamen

to comunitário, tais como escolas e outras

edificações públicas, não poderá ser inferior

a 8% (oito por cento) da gleba objeto de pa~

celamento, qualquer que seja a sua dimensão;

111 - Quando destinadas ao sistema de circulação

viária e à implantação de equipamento urba

no, não poderá ser superlor a:

a) lS% (quinze por cento), se a gleba objeto

de parcelamento tiver área igualou infe

rior a lS.OOO,OOm 2 (quinze mil metros qu~

drados);

b) 2S% (vinte e cinco por cento), se a gleba

objeto de parcelamento tiver área igual

ou inferior a SO.OOO,OOm 2 (cinquenta mil

metros quadrados);

c) 30% (trinta por cento), se a gleba objeto

de parcelamento tiver - superiorarea a

SO.000,OOm 2 (cinquenta mil metros qradr~

dos).

§ 1 9 - Consideram-se comunitários os

públicos de educação, cultura, saúde,

lares.

equipamentos

lazer e Slml

§ 2 9 - Consideram-se urbanos os equipamentos públi

cos de abastecimento de água, serviços de esgotos,

energia elétrica, coleta de águas pluviais, rede

telefônica e gás canalizado.

Art~ 62 - Em qualquer hipótese, a porcentagem de áreas públi

cas, destinadas ao sistema de circulação, a espa



ços livres de uso p~blico e ~ implantaçâo de equi

pamentos comunitários e urbanos, nâo poderá ser

globalmente inferior a:

1- 40% (quarenta por cento), se a gleba objeto de

parcelamento tiver área igualou inferior a

10.000,00m2 (dez mil metros quadrados);

11 - 50% (cinquenta por cento), se a gleba objeto

de parcelamento tiver á~ea igualou inferior

a 50.000,00m 2 (cinquenta mil metros quadr~

dos);

111 - 60% (sessenta por cento), se a gleba objeto

de parcelamento tiver área superlor a

50.000,00m2 (cinquenta mil metros quadr~

dos).

Parágrafo único - Quando a gleba objeto de lotea

mento for atingida por via arterial projetada, as

áreas p~blicas, destinadas ao sistema de circula

çâo viária, a espaços livres de uso p~blico e ~

implantação de equipamentos comunitários e urba

nos, serão calculadas de acordo com as porcent~

gens dispostas neste artigo, sem as limitações es

pecificadas nos incisos I, 11 e 111, do artigo 61.

Art. 63 - Para os efeitos do artigo 40, lnClSOS 11 e 111, ar

tigo 41, incisos 11 e 111, artigo 42, lnClSOS 11

e 111, artigo 43, incisos 11 e 111, artigo 44, ln

cisos 11 e 111, artigo 45, incisos 11 e 111 e arti

go 62, as glebas serâo sempre consideradas com a

dimensão que, originariamente tiverem, na data de

publicaçâo desta Lei, confor~e a última matrícula

efetuada anteriormente a sua vigência, ainda que



o parcelamento do solo pretendido nao se faça so

bre a totalidade da gleba originária, ou que tenha

sido essa, objeto de prévio desmembramento ou fra

cionamento, na vigência desta Lei.

Art. 64 - Ao longo das águas correntes e dormentes e das fai

xas de domínio público das rodovias, ferrovias e

dutos, será obrigat6ria a reserva de uma faixa

llnon aedificandi ll de 15,OOm (quinze metros)de cada

lado, salvo maiores exig~ncias da legislaçâo espe

cífica.

Art. 65 - O Executivo 1'1unicipal poderá exigir, complementa!::.

mente ao disposto no artigo 61, em cada loteamento

e desmembramento, a reserva de faixa lI non aedifi

candi ll destinada a equipamentos urbanos vinculados

aos seus serviços.

Art. 66 - Somente será admitida a edificaçâo em lotes ou gle

bas de terras, resultantes de parcelamento do so

10, que tenha sido objeto de prévia aprovaçâo mu

nicipal.

Parágrafo único - Os lotes, que não atendam as di

mensões de testada e área mínima, dispostas no ar

tigo 59, serâo considerados edificáveis, desde que

tenham frente para a via pública e hajam observado

as exigências da Lei vigente ã época do parcelame~

to do qual resultaram.

Art. 67 - As quadras de loteamentos nao poderâo ter malS do

que SO (cinquenta) lotes, e sua maior extensão p~

derá ser de lSOm (cento e cinquenta metros), com

passagens para pedestres a cada SOm Ccinquenta me

tros) .



SEçAO IV

DO SISTEMA VIÁRIO

Art. 68 - O Sistema Viário Urbano do Município da Serrá é o

conjunto de vias e caminhos de uso público, desti

nados a circulação de pedestres e veículos de qual

quer natureza.

Art. 69 - O Sistema Viário Urbano do Município da Serra com

preende:

I - Sistema Viário de Pedestres;

11 - Sistema Viário de Bicicletas;

111 - Sistema Viário de Veículos Automotores.

Art. 70 - O Sistema Viário Urbano de Pedestres deve ser inde

pendente e autônomo em relação aos outros sistemas

viários, a ter características que permitam a cir

culação em condições de absoluta segurança de pes

soas a pé, com especial atenção para deficientes

físicos, tais como, cegos e deficientes do apar~

lho locomotor.

Art. 71 - O Sistema Viário de Pedestres deve ter seus caml

nhos, vias ou passeios em faixas de, no mínimo,

2m (dois metros) de largura, livre de árvores, po~

tes, bancos ou qualquer outro obstáculo, ao nível

do chão e até a altura de 2,20 (dois m tros e vin

te centímetros), incluindo-se toldos, marqulses,

peitoris de janelas, ornamentos de fachadas, saca

das e terraços.



Par~grafo finico - Os pontos de interseç~o do siste

ma vi~rio de pedestres com os demais sistemas vi~

rios dever~o ser sinalizados, na forma prevista na

legislaç~o de trânsito.

Art. 72 - O Sistema Vi~rio de Bicicletas se destina ao uso

específico por bicicletas ou triciclos, sem uso de

motores.

Art. 73 - O Sistema Vi~rio de Bicicletas deve ser independe~

te e autonomo em relaç~o aos outros sistemas vi~

rios, e ter características que permitam circula

ç~o em condições de absoluta segurança para seus- .usuarlOS.

Art. 74 - O Sistema Viário de Bicicletas teve ter suas vlas

em faixas de no mínimo 2,5m (dois metros e meio)

de largura, sendo obrigatoriamente, sinalizadas as

interseções com outros sistemas vi~rios.

Art. 75 - O Sistema Viário de Veículos Automotores se compõe

de:

I - Vias arteriais;

11 - Vias coletoras;

111 - Vias locais principais;

IV - Vias de acesso local.

Art. 76 - As Vlas arteriais s~o aquelas indicadas no Mapa do

Sistema Vi~rio (Anexo 11), que estabelecem ligações

entre bairros ou setores distantes, dentro do

complexo urbano, devendo permitir a circulaç~o r~

- . ~pida e desempedida para os varlOS tipos de velCU

los, sendo seu trânsito priorit~rio sobre todos os

outros.



Art. 77 - As Vlas coletoras s~o aquelas indicadas no Mapa do

Sistema Viário (Anexo 11), que estabelecem a lig~

ç~o entre as vias arteriais e os bairros ou seto

res urbanos que lhe estiverem pr6ximos, ou ainda,

aqueles contíguos entre si, devendo permitir circ~

laç~o rápida e desempedida, sendo seu tr~nsitopri~

ritário sobre todos os outros, exceto o das vias

arteriais.

Art. 78 - As vias locais principais sao aquelas que por li

gar as várias partes ou setores de um bairro,entre

si ou a uma via coletora ou arterial, permitindo

circulaç~o de velocidade controlada e desempedida,

sendo seu tr~nsito prioritário apenas em relaç~o

as Vlas locais.

Art. 79 - As Vlas locais s~o aquelas que ligam a unidade de

habitaç~o ou a parcela ao sistema viário, permiti~

do circulaç~o lenta e restrita, com tr~nsito n~o

prioritário em relaç~o às demais vias.

Art. 80 - A via arterial deverá ter as seguintes caracterís

ticas:

I - Duas pistas de rolamento para veículos automo

tores de qualquer natureza com;

a) m~o única de direç~o de trânsito em

uma;

cada

b) pavimentaçâo asfáltica ou em concreto;

c) largura mínima de lO,50m (dez metros e cin

quenta centímetros) em cada uma;

d) proibiç~o de parada e estacionamento de veí

culos ao longo da via;

e) velocidade de projeto SOKm/h.



11 - Duas pistas para circulação exclusiva

transporte coletivo com:

a) mão única de direção em cada uma;

b) pavimentação asfáltica ou em concreto;

de

c) largura minima de 3,SOm (tr~s metros e Cln

quenta centimetros);

d) estações de embarque e desembarque em dis

tância minima de SOOm (quinhentos metros)

e, máxima de 1.OOOm (mil metros) uma da

outra;

e) separação das demais pistas de rolamento,

de no minimo O,80m (oitenta centimetros);

f) velocidade de projeto SOKm/h.

111 - Canteiro central com:

a) largura minima de S,OOm (cinco metros);

b) cruzamentos, retornos ou passagens à dis

tância minima de 200m (duzentos metros)

uma da outra.

IV - Sistema Viário de Bicicletas acoplado ou cor

respondente com pistas de mão única de dire

ção com largura minima de 2,Sm (dois metros e

meio) com pavimentação asfáltica ou de concre

to;

V - Sistema Viário de Pedestres, constituido de

passeios laterais com 4,OOm (quadro metros) de

largura minima;

VI - Iluminação pública com lâmpada de vapor de

dio ao longo do canteiro central em postes

grande altura.

-so

de



Art. 81 - Em ~reas j~ urbanizadas e edificadas na data de Vl

gência desta Lei, as vias arteriais podem utilizar

vias existentes ou duas vias paralelas distantes

no m~ximo de 150m (cento e cinquenta metros) urna

da outra, tratadas em conjunto e conservando as

seguintes características em cada urna:

I - Pista de rolamento de automotores de qualquer

natureza com:

a) largura mínima de 7,OOm (sete metros);

b) pavimentação asf~ltica ou de concreto;

c) mão única de direção de tr~fego;

d) proibição de parada e de estacionamento em

suas margens;

e) velocidade mínima de projeto 60Km/h.

11 - Pistas de circulação exclusiva para transpor

te coletivo com as características estabeleci

das no artigo 80, lnC1SO 11, com exceçao do

disposto na letra f, que poder~, neste caso,

ser de 60Km/h;

111 - Cruzamentos ou retornos a distância
....

mlnlma

correspondentes

estabelecidos

de 150m (cento e cinquenta metros) um do ou

tro;

IV - Sistema Vi~rio de Bicicletas

ou acoplado nos mesmos termos

no artigo 80, i tem IV;

V - Sistem~ Vi~rio de Pedestres, constituído de

passeios em cada lado com no mínimo 3,OOmCtrês

metros) de largura;

VI - Iluminação pública constituída por

em vapor de sódio.

lâmpadas



Art. 82 - As vias coletoras dever~o ter as seguintes caracte

rísticas:

I - Duas pistas de rolamento para veículos automo

tores de qualquer natureza com:

a) mão única de direção de trânsito em

uma;

cada

b) pavimentação asfáltica ou em concreto;

c) largura mínima de lO,50m (dez metros e Cln

quenta centímetros), com reserva de faixa

exclusiva de transporte coletivo em cada

urna das pistas;

d) velocidade de projeto GOKm/h;

e) proibiç~o de parada e estacionamento ao lon

go da via, exceto para transporte coletivo;

f) paradas de transporte coletivo com distân

cia mínima de 400m (quatrocentos metros) e

máxima de 800m (oitocentos metros) urna da

outra;

11 - Canteiro central com:

a) largura mínima de 3,OOm (três metros);

b) cruzamento, passagens e retornos ã distân

cia mínima de 150m (cento e cinquenta me

tros) um do outro;

111 - Sistema Viário de Bicicletas acoplado ou

correspondente, com pistas de mão única de

2,5m (dois metros e meio) de largura mínima;

IV - Sistema Viário de Pedestres constituído de

passeios laterais de 3,OOm (três metros) no
~ .

mlnlmo;



v - Iluminação Pública com lâmpadas de vapor de só

dio, ao longo do canteiro central em postes de

grande altura.

Art. 83 - Em áreas já urbanizadas e edificadas na data de Vl

gência desta Lei, as vias coletoras poderão se co~

por de duas vias paralelas, existentes, distantes

no máximo de 150m (cento e cinquenta metros), uma

da outra, tratadas em conjunto e conservando cada

uma, as seguintes características:

I - Faixa de rolamento com:

a) largura mínima de 10,50m (dez metros e Cln

quenta centímetros);

b) reserva de faixa para circulação exclusiva

de transporte coletivo;

c) mão única de direção de tráfego;

d) proibição de parada e estacionamento

suas margens, exceto para transporte

tivo;

e) pavimentação asfáltica ou em concreto;

em

cole

f) a velocidade de projeto -sera de 40Km/h.

por

3,OOm

11 - Cruzamentos ou retornos a distância mínima de

150m (cento e cinquenta metros) uma da outra;

111 - Sistema Viário de Bicicletas, correspondente

ou acoplado nos termos do artigo 80, item IV;

IV - Sistema Viário de Pedestres constituído

passeios em cada lado com no mínimo

(três metros) de largura;

V - Iluminação pública constituída por lâmpadas em

vapor de mercúrio.



Art. 84 - As Vlas locais principais deverão obedecer as se

guintes características:

r - Pista de rolamento com:

a) largura mínima de 14m (quatorze metros);

b) estacionamentos permitidos em um dos lados;

c) mão dupla de direção de tráfego;

d) pavimentação em bloquetes,

ou asfalto;

paralelepípedo

e) velocidade de projeto, máxima de 4üKm/h.

rr - Sistema Viário de Pedestres constituido por

passelos de no mínimo 3,OOm (tr~s metros) de

largura;

rrr - Iluminação em vapor de mercúrio.

Art. 85 - Em áreas já urbanizadas e edificadas da data desta

Lei, ou em situações específicas, ouvido o Conse

lho de Desenvolvimento Urbano das vias locais prin

cipais poderão se compor de duas vias paralelas

distantes no máximo 100m (cem metros) entre si,tr~

tadas em conjunto e com as seguintes característi

cas em cada uma:

r - Faixa de rolamento com:

a) mão única de direção de tráfego;

b) estacionamento permitido em um dos lados;

c) pavimentação em paralelepípedos, bloquetes

ou asfalto;

d) largura mínima de 9,OOm (nove metros);

e) velocidade diretriz de projeto no máximo de

40Km/h.



..,. .
m1n1ma

11 - Sistema Viário de Pedestres constituído

passeios laterais com no mínimo 3,00m

metros) de largura;

111 - Cruzamentos ou retornos, a dist~ncia

de 100m (cem metros) entre Sl;

por

(três

IV - Iluminação pública em l~mpadas de vapor de

mercur1o.

Art. 86 - As V1as de acesso local deverão ter as

características:

I - Faixa de rolamento com:

seguintes

a) largura mínima 8,00 (oito metros) se o esta

cionamento for permitido em um dos lados;

b) pavimentação em bloquetBs ou paralelepípedos;

c) largura mínima de 11m (onze metros) se o es

tacionamento for permitido em ambos os la

dos;

d) velocidade de projeto, no máximo 30Km/h;

e) mão dupla de direção de tráfego.

11 - Sistema Viário de Pedestres em passeios com

no mínimo de 2,00m (dois metros) de largura;

111 - Iluminação pública com l~mpada de vapor de
- .mercur10.

Art. 87 - Quando se constituir as vias de acesso local em

agrupamentos de edificação ou em casos especiais,

ouvido o Conselho Municipal de Desenvolvimento Ur

bano pode-se tolerar a faixa de rolamento com lar

gura mínima de 6,00m (seis metros), desde que haja

estacionamento ou garagens na proporção de uma va



ga por unidade habitacional n~o se permitindo, nes

te caso, o estacionamento nas margens da via.

Parágrafo único - As Vlas de acesso local podem

ser projetadas sem saída conservadas as demais ca

racterísticas, desde que:

I - Terminem em praça rotativa que inscrevam um

círculo com raio mínimo de 10m (dez metros) na

pista de rolamento;

11 - N~o tenha extens~o superior a 100m (cem me

tros) .

CAPÍTULO IV

DA OCUPAÇÃO E DO USO DO SOLO URBANO

SEçAo I

DA OCUPAÇAO DO SOLO

Art. 88 - A edificação é permitida em todas as Zonas Urbaní~

ticas, observado o regime urbanístico estabeleci

do por esta Lei.

Art. 89 - Constitui regime urbanístico a ordenação do uso do

solo estabelecida pelo relacionamento dos segul~

tes
~ ,.
lnOlces:

I - Taxa de ocupação;

11 - Coeficiente de aproveitamento;

111 - Altura da edificação;

IV - Afastamento.



Art. 90 - Constitui Taxa de Ocupação a relação

de projeção horizontal da edificação

tal do terreno da sua acessão.

-entre a area
-e a area to

Art. 91 - Constitui Coeficiente de Aproveitamento a relação

entre a área total de construção da edificação e a

área total do terreno de sua acessão.

Art. 92 - Constitui Altura da Edificação, a altura máxima me

dida a partir da cota de soleira estabelecida pela

Prefeitura até o ponto mais alto da edificação.

Art. 93 - Constitui Afastamento a distância mantida livre de

qualquer construção entre a edificação e as

sas do lote de sua acessão.

Parágrafo único - O Afastamento poderá ser:

divi

I - Frontal, quando se referir a divisa frontal ou

testada do lote;

11 - Lateral, quando se referir a cada uma das di

visas laterais do lote;

111 - De fundos, quando se referir as divisas de

fundos do lote.

Art. 94 - As edificações deverão guardar um Afastamento fro~

tal de 3,OOm (três metros), ressalvadas as disposi

ções específicas no regime urbanístico de cada Zo

na Urbanística.

Art. 95 - As edificações com frente para as Vlas arteriais

ou coletoras deverão guardar um afastamento fron

tal de 4,OOm (quatro metros).



Art. 96 - Nas Zonas Comerciais estabelecidas nesta Lei

rá ser dispensado o recuo de frente para os

pavimentos imediatamente acima do térreo se:

pod~

dois

I - No pavimento térreo o recuo previsto for inte

grado ao passeio, mantido livre e aberto, e

com altura livre no mínimo de 4,5m (quatro me

tros e meio);

11 - O pavimento térreo for destinado para uso co

mercial ou de prestaç~o de serviço.

Art. 97 - É permitida no afastamento frontal:

I - A construç~o de muros de arrimo ou construç~o

decorrentes de desníveis naturais do terreno;

11 - A construç~o de muros de vedaç~o nos

mentos e divisas;

alinha

111 - A construç~o de garagens para veículos desde

que n~o ultrapasse 6,OOm (seis metros) de

frente para a via pública e quando o terreno

tiver aclive superior a 15% (quinze por cen

to) ;

IV - A construç~o de rampas ou escadas;

V - A construção de garagens ou depósitos ou sub

solos, desde que situadas nas Zonas Comerciais,

cujas lages de cobertura nao ultrapassem O,50cm

(cinquenta centímetros) acima da cota de solei

ra estabelecida pela Prefeitura;

VI - A construção de portões, entradas e guaritas,

desde que n~o ultrapassem a 30,OOm 2 (trinta

metros quadrados) de área nem 15m (quinze me

tros) em sua maior extensão.



Art. 98 - O Afastamento frontal poderá ser dispensado pelo

Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano, sem

prejuízo da taxa de ocupação do terreno, quando:

I - Houver necessidade de preservação de árvores

de porte, no interior do im5vel, especialmente

daquelas declaradas imunes de corte na forma

do artigo 79 do C5digo Florestal, devendo nes

te caso, ser mantida livre a área corresponde~

te à exigida;

11 - Houver necessidade de adequação da obra ar

quitetônica ao sítio de implantação com carac

terísticas excepcionais relativas ao relevo,

forma, estrutura geológica do solo ou de pa~

sagem;

111 - Houver necessidade de preservação de espaços

urbanos hist5ricos ou de valor artístico ex

cepcional.

Art. 99 - As edificações com altura igualou inferior a 14m

(quatorze metros) deverão guardar um afastamento

lateral de 3,Om (três metros) em um dos lados.

Art. 100 - As edificações com altura superior a 14m Cquator

ze metros) devem guar'dar um afastamento lateral

equivalente a 1/5 Cum quinto) de sua altura se a

parede confrontante não tiver aberturas ou 1/4Cum

quarto) de sua altura, se a parede confrontante

tiver aberturas.

Art. 101 - L permitida no afastamento lateral:

I - A construção de muros de vedação nas divisas;

11 - A construção de muros de arrimo ou contenção

decorrente de desníveis naturais do terreno;



111 - A construçâo de coberturas destinadas ao

abrigo de veículos desde que sejam mantidas

livres e abertas e nâo tenham altura sup~

rior a 4m (quatro metros), sem prejuízo da

taxa de ocupação do terreno.

Art. 102 - O Afastamento lateral poder~ ser dispensado pelo

Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano:

I - Nas mesmas condiç3es previstas no artigo 98;

11 - Quando houver aplicaçâo do artigo 96

Lei, e nas mesmas condições;

desta

111 - Nas Zonas Comerciais, desde que a edifica

ção nâo se destine a usos residenciais.

Art. 103 - As edificaç3es deverão guardar um

fundos de 4,OOm (quatro metros).

Are. 104 - É permitido no Afastamento de fundos:

starnento de

I - A construçâo de muros de vedaçâo nas divisas;

11 - A construçâo de muros de arrimo ou contenção

decorrentes de desníveis naturais do terreno;

111 - A construção de edículas ou ~reas cobertas

desde que nâo ultrapassem 5m (cinco metros)

de altura, guardem uma distância d edifica

ção principal de no mínimo 2,50m (ois me

tros e cinquenta centímetros), ou cor

respondente a 1/5 (um qu o) de tura da

edificação principal se sua e confron

tante não tiver abertura ou 1/4 (um quarto)

desta altura se tiver abertura.



SEÇÃO 11

DO USO DO SOLO

Art. 105 - O solo urbano é utilizado para atividades

que em conjunto definem categorias de Uso

lo. são categorias de Uso do Solo Urbano,

sua utilização para atividades humanas:

1) residencial;

2) comercial;

3) de serviços;

4) turístico;

5) cultural;

6) institucional;

7) indu strial;

8) especial.

#Art. 106 - O Uso Residencial, se caracteriza pela

permanente de um grupo familiar.

humanas

do So

,;egundo

moradia

Par~grafo Gnico - O Uso Residencial compreende:

1) O uso unifamiliar, quando em urna só edificação

se estabeleça um único grupo familiar;

2) O uso multifamiliar, quando em urna só difica

ção se estabeleçam mais grupos familiares, em

unidades aut~nomas, constituídas na forma do

artigo 19 da Lei Federal n? 4.591, de 16 de de

zembro de 1964.

Art. 107 - O Uso Comercial se caracteriza pelo exercício de

atividades de troca de bens ou mercadorias, en

do haver guarda OU estocagem destes bens, aSSlrn



como o transporte, carga e descarga dos bens co

mercializados.

Par5grafo Gnico - O Uso Comercial compreende:

1) Comercial local, quando os bens comercializa

dos se destinam ao consumo imediato e cotidia

no da população, não sendo significativos a es

tocagem e o transporte, carga e descarga, de

mercadorias, sem que causem perlgo, ruído ou

incômodo de qualquer espécie;

2) Comercial de bairro, quando os bens comerciali

zados se destinam ao consumo mediato e inter

mitente da população, sendo entretanto reduzi

dos ou limitados os seus estoques e o movimen

to de transporte ou carga e descarga, assim co

mo toleráveis e controlados os possíveis incô

modos;

3) Comercial principal, quando os bens comere li

zados se destinam ao consumo mediato e erml
.. ",.Ç"" ,lOslgnl.llCaL:1VOStente da população, sendo

estoques, o movimento de

dendo causar eventualmente,

dores, como ruídos ou mov

seus

a e descarga p~

incômodos aos arre

ntação de pessoas.

Art. 108 - O Uso de Serviços se caracteriza pela estação

remunerada de serviços, podendo implicar em comer

cialização de produtos, exclusivamente naqueles

utilizados diretamente para o trabalho rea zado.

Par5grafo único - O Uso de Serviços

1) Serviços locais, quando a atividade se li ao

atendimento pessoal ou de grupos iliares,



em car~ter imediato e cotidiano ou intermiten

te, mas sempre sem produzir rurdos, inc~modos

ou riscos de qualquer natureza, ou movimenta

ção significativa de pessoas ou c as;

2) Serviços de bairro, quando a atividade se liga

ao atendimento de grupos familiares, implican

do em rurdos ou inc~modos toler~veis e contro

lados, não apresentando, contudo, riscos de

qualquer natureza, podendo ser Sl ificativa a

movimentação de pessoas ou cargas;

3) Serviços principais, quando a atividade se li

ga ao atend ento da população, de forma medi~

ta e intermitente, podendo implicar em rurdos

toler~veis, não apresentando contudo, rlSCOS

de qualquer natureza, sendo si ificativa a mo

vimentação de pessoas mas não a de as;

4) Serviços espeClalS, quando a ativ e se pre~

de ao uso de equipa~entos de porte ou car~ter

industriais, ou haja movimentação ignificati

va de veIculos, cargas, ou haja ução de

rurdos, inc~modos ou riscos, contro ados e

submetidos ãs normas de segurança.

Art. 109 - O Uso Turrstico se caracteriza pela s

munerada de serviços e a comercializaç-

tos a usuários eventuais e pre e t

sidentes no Municrpio, de modo a

culturais, paisagIsticos, ou de r

e lazer, favorecendo a estadia e r ] Cl

destas pessoas.

-ao re

prod~

-nao re

a ores

re ao

ento

Art. 110 - O Uso Cultural se caracteriza uç artIs

tica ou cientIfica, guarda e proteção de s de



valores hist~ricos, artisticos ou cientificos p~

la transmiss~o, de conhecimentos de qualquer nat~

reza, pr~tica de atividades esportivas de competi

ç~o, espet~culo, ou simples pr~tica, ou ainda p~

la simples express~o, pela apresentaç~o formal ou

informal de manifestaç~o artistica, cientifica ou

social, pela pr~tica de rituais religiosos, ou

ainda, pelo simples lazer, contemplativo ou ativo.

ParâgraÍo único - O Uso Cultural compreende:

1) Uso Cultural Local, se caracteriza pelas ativi

dades culturais, se liguem ao atendimento

diato e cotidiano da populaç~o, de modo

n~o pertube ou incomode as populaç6es dos
;J • ..., • - duores, seJa por rUlOOS ou emJ.ssoes sonoras e

quer natureza, seja pela movimentaç~o de

soas n~o residentes na ~rea, veiculos ou

gas;

lrne

que

arre

qual

pe.§.

car

2) Uso Cultural Geral, se caracteriza pelas ativi

dades culturais, exercidas com vistas ao aten

Art.

dimento mediato e intermitente de grupos ou o

pulaç6es, podendo haver entretanto, movimenta

ção de pessoas, transportes, veiculos, ou car

gas, aSSlm como incômodos eventuais e toler~

velS aos residentes nos arredores, sendo possI

vel a movimentaç~o de pessoas n~o residentes
-na area.

...
111 - O Uso Institucional, se caracteriza pelo exerCl

cio de atividades de administraç~o ou governo, de

car~ter civil ou militar, ainda das atividades p~

blicas ou privadas, de car~ter civico ou politico.



Art. 112 - O Uso Industrial, se caracteriza pelas atividades

ligadas à extração de matérias-primas e pela mo

dificação de sua natureza ou finalidade, ou aln

da, pelo seu aperfeiçoamento para o consumo.

Parágrafo único - O Uso Industrial compreende:

1) O Uso Industrial Inócuo, que se caracteriza p~

la atividade de transformação que se faça:

a) sem riscos ou incômodos de qualquer nature

za, para os arredores do local onde se exer

ça;

b) sem que haja produção de ruídos, luzes, ca

lar, frio ou vibrações capazes de se fazer

sentir nos arredores do local onde se exer

ça;

c) sem que haja emissão de cheiros, fumaças,

gases tóxicos ou nocivos ainda que em peque

no grau, poeiras, partículas sólidas ou ra

diativas capazes de serem percebidas ou afe

tarem os arredores;

d) sem que haja a geração de campos elétricos,

magnéticos ou radiativos de qualquer nature

za, ainda que protegidos por medidas de se

gurança;

e) sem a utilização de equipamentos ou apar~

lho, cujo funcionamento possa afetar seus

arredores, direta ou indiretamente;

f) sem que haja riscos, ainda que controlados

ou protegidos por medidas de segurança, de

incêndios ou explosões;



g) sem uma movimentação significativa de pe~

soas;

h) sem que haja movimentação de cargas ou veí

cuIas que pelo peso ou frequência de uso

possam causar danos ou prejuízos a qualquer

título no sistema viário seja à sua pavimen

tação seja à capacidade de resistência do

seu leito;

i) sem que resulte efluentes, ou despejos que

possam poluir ou afetar as águas a jusante,

ou mesmo, causar incômodos e riscos às pop~

lações ao longo de suas margens em qualquer

extensão, bem como afetar o equilíbrio eco

lógico das águas.

2) O Uso Industrial Incômodo, que se caracteriza

pela atividade de transformação que se faça:

a) sem que haja riscos de qualquer natureza pa

ra os arredores do local onde se exerça, po

dendo haver a produção de ruídos, luzes e

temperaturas, garantida a segurança e as con

dições de saúde dos empregados;

b) sem que haja emissão de gases tóxicos, ou

nocivos, podendo, eventualmente, haver a

produção de cheiros ou fumaças que em nenhu

ma hipótese podem ser nocivos à saúde ou
-apresentar riscos de qualquer natureza as

populações usuarlas dos arredores do local

onde se exerça;

c) sem que haja a geração de campos elétricos,

magnéticos ou radiativos ainda que protegi

dos por medidas de segurança;



d) sem que haja rlSCOS de incêndio

sões, ainda que controlados e

por medidas de segurança;

ou expIo

protegidos

e) sem que resultem em efluentes de esgotos,

que depois de tratados possam causar incômo

dos às populações, ou afetar em qualquer

grau o equilíbrio ecológico, a fauna ou a

flora das águas a jusante de seu despejo;

f) sem que haja emissão de partículas sólidas

ou poeiras que possam de algum modo afetar

os arredores do local onde se exerça;

g) sem que haja a produção ou emissão de parti

culas radiativas ainda que protegidas por

medidas de segurança;

h) sem que signifique uma movimentação de

culos ou cargas que possam a qualquer

lo causar danos ou desgaste precoce à

mentação do sistema viário.

.,
vel

títu

pav~

3) O Uso Industrial Nocivo, se caracteriza por

atividade de transformação que se faça:

a) sem que haja a emissão de gases tóxicos, fu

maças, partículas sólidas ou poeiras capa

zes de colocar em risco a saúde da popul~

çao urbana;

b) sem que haja emissão de cheiros capazes de

causar incômodos à população urbana;

c) sem que haja a geração de campos elétricos,

magnéticos ou radiativos exceto quando con

trolados e protegidos por medidas de seg~

rança, de modo a não afetar de modo algum

os arredores do local onde se exerça, espe

cialmente à população urbana;



d) sem que haja riscos de incêndio ou explosão,

exceto quando controlados e protegidos por

medidas de segurança de modo que na eventua

lidade de ocorrência não afete de modo al

gum os arredores do local onde se exerça,

especialmente às populações.

Art. 113 - O Uso Especial se caracteriza pela caráter exceE

cional, específico, complexo ou particular das

atividades, pela impossibilidade de enquadrá-las

nas demais categorias de uso, estabelecidas nesta

Lei, ou ainda pelo impacto que possa produzir

nas estruturas urbanas.

Parágrafo único - Se incluem entre os Usos esp~

ClalS:

I - A preservação de partes do solo urbano;

11 - A restrição da ocupação urbana;

111 - O estudo de aspectos particulares ou geralS

da área;

IV - A preservação de elementos da paisagem, de

sítios ou visuais notáveis;

V - A preservação de monumentos ou espaços urba

nos de interesse ou valor histórico, ou artís

tico;

VI - A preservação de sítios ou áreas de interes

se para a manutenção do equilíbrio ecológico;

VII - A preservação de sítios de interesse arqueo

lógico, geológico ou científico de qualquer

natureza;



VIII - A preservação ou utilização de

interesse nacional com caráter

ou militar;

-areas por

estratégico

IX - A preservação ou utilização de áreas relacio

nadas ã transmissão ou recepção de SlnalS de

telecomunicações com caráter civil ou mili

tar;

X - A utilização de áreas com atividades urbanas

de caráter complexo ou excepcional, seja pe

lo porte, seja pelo impacto que possam causar

nas estruturas urbanas;

XI A utilização de áreas com atividades de

dústria extrativa mineral.

ln

Art. 114 - Os Usos Especiais serão controlados pelo Conselho

Municipal de Desenvolvimento Urbano, satisfeitas

as demais exigências desta Lei, e observado o ln

teresse da comunidade.

SEÇÃO 111

DO ZONEAMENTO URBANIsTICO

Art. 115 - As Zonas Urbanísticas são as seguintes~ definidas

no Mapa de Zonas Urbanísticas (Anexo 111 desta Lei):

I - Zona Residencial I - ZRl;

11 - Zona Residencial 11 ZR2;

111 - Zona Residencial -111 - ZR3;

IV - Zona Comercial I ZCl;

V - Zona Comercial 11 - ZC2;



VI - Zona Industrial I - ZIl;

VII - Zona Industrial 11 - ZI2;

VIII - Zona Industrial 111 - ZI3;

IX - Zona Especial I - ZEl;

X - Zona Especial 11 - ZE2;

XI - Zona Especial 111 - ZE3;

XII - Zona Especial IV - ZE4;

XIII - Zona Especial V - ZE5;

XIV - Zona Especial VI - ZE6;

XV - Zona Especial VII - ZE7;

XVI - Zona Especial VIII - ZE8.

Art. 116 - A Zona Residencial 1 se caracteriza por:

I - Uso predominante residencial unifamiliar;

11 - Permitidos os usos comercial local, de serVl

ço local desde que não ocupem, com a ativida

de principal, área superior a lOO,OOm 2 (cem me

tros quadrados) por estabelecimento e não pr~

voquem movimentação de veículos, de cargas ou

pessoas incompatíveis com o uso predominante;

111 - Permitido o uso cultural local;

IV - índices médios de aproveitamento do terreno e

ocupação do solo;

V - Baixos índices de emissão de elementos poluido

res do ar ou da água;

VI - Baixos índices de ruídos de qualquer natureza

compatíveis como uso predominante;

VII - Construções baixas e pouco concentradas.

Art. 117 - A Zona Residencial 2 se caracteriza por:

I - Uso predominante residencial unifamiliar;

11 - Permitidos os usos residencial multifamiliar,

cultural local e cultural geral;

111 - Permitidos os usos comercial local, comer

cial de bairro, de serviço local, de serVl



ço de bairro desde que não ocupem com a ati

vidade principal área superior a 300m 2

(trezentos metros quadrados), por estabele

cimento e não provoquem movimentação de

pessoas, veículos ou cargas incompatíveis

com o uso predominente;

IV - Baixos índices de emlssao de elementos polui

dores do da -ar ou agua;

V - Baixos índices de ruídos de qualquer natureza

compatíveis com o uso predominante;

VI - índices médios de ocupação e aproveitamento

dos terrenos;

VII - Construções de pouca altura e pouco concen

tradas.

Art. 118 - A Zona Residencial 3 se caracteriza por:

I - Uso predominantemente residencial

liar;

multifami

11 - Permitidos os usos residencial unifamiliar,

culturallocal, cultura de bairro, e institu

cional;

111 - Permitidos os usos comercial local, comer

cial de bairro, de servlço local e de servi

ço de bairro desde que nao ocupem com a ati

vidade principal, área superior a 500m 2

(quinhentos metros quadrados), por estabele

cimento e não provoquem movimentação de pe~

soas, cargas ou veículos incompatíveis com

o uso predominante;

IV - Baixos índices de emissão de elementos polui
-dores do ar ou da agua;



v - Baixos índices de ruídos, compatíveis com o

uso predominente residencial;

VI - Taxas médias de ocupação e aproveitamento dos

terrenos;

VII - Construções de pouca altura e pouco concen

tradas.

Art. 119 - A Zona Comercial 1 se caracteriza por:

I - Usos predominantes: comercial de bairro, de

serviço de bairro, desde que nao ocupem com a

atividade principal área superior a 500m2(qui

nhentos metros quadrados), por estabelecimen

tos e não provoquem movimentação de cargas

ou veículos que possam prejudicar o conjunto
-da area;

11 - Usos predominantes turístico, cultural geral

e institucional, sem limites de área, mas

satisfeitas as demais condições do item I;

111 - Usos permitidos: residencial unifamiliar,

residencial multifamiliar, cultural local,

cultural geral sem limites de área mas sa

tisfeitas as demais condições do Item I;

IV - Usos permitidos comercial local, de servlço

local satisfeitas as exigências do Item I;

V - Baixos índices de emissão de

ou da água;

idores do ae

VI - Índices de ruído compatív
-area;

com o uso da

VII - Taxas médias de ocupação e aproveitamento

dos terrenos;



VIII - Construções de pouca altura e concentradas.

Art. 120 - A Zona Comercial 2 se caracteriza por:

I - Usos predominantes comercial principal, de

serviço principal, turístico, cultural geral

e institucional;

11 - Permitidos os usos residencial unifamiliar,

residencial multifamiliar, comercial

comercial de bairro, sem restrição de

local,
-area;

111 Baixos índices de emissão e elementos polui

dores do ar ou da água;

IV - índices de ruídos compatíveis com o uso da
-area;

V - Taxas médias de ocupaçao e altas de aproveit~

menta dos terrenos;

VI - Construções altas e concentradas.

Art. 121 - A Zona Industrial I se caracteriza por:

I - Uso predominantemente industrial inócuo;

11 - Usos permitidos: residencial unifamiliar e

comercial local, comercial de bairro, de ser

viço local, de serviço de bairro cspec 1,

cultural local, institucional, turí tico;

111 - Pela vedação de implantação de agrupamentos

às edificações;

IV - Movimentaç~o significativa de veículos, de

carga ou de pessoas;

V - índices de poluição do ar e da água controla

dos e mantidos em padrões compatíveis com a

vida humana;



VI - índices de ruídos mantidos dentro dos p~

drões aceitáveis para a vida humana;

VII - índices médios de ocupação e aproveitamento

dos terrenos;

VIII - Construções baixas pouco concentradas.

Art. 122 - A Zona Industrial 2 se caracteriza por:

I - Uso predominantemente industrial incômodo;

11 - Permitidos os usos comercial local, comer

cial de bairro, de serviço local, de servi

ço especial, cultural local, institucional;

111 - Taxas médias de ocupação e baixas de

veitamento dos terrenos;

IV - Construções baixas e dispersas;

apr~

V - A vedação do estabelecimento de agrupamento de

ed icações;

VI - índices de poluição do ar e da água controla

dos e mantidos a níveis compatíveis com a Vl

da humana;

VII - índices de ruídos mantidos a níveis compati

veis com a vida humana.

Art. 123 - A Zona Industrial 3 se caracteriza por:

I - Uso predominante industrial nocivo;

11 - Tolerados os usos comercial local, de servi

ço local desde que protegidos por medidas e~

peciais de segurança compatíveis com o uso

predominante a critério do Conselho de Desen

volvimento Urbano;



111 - índices de poluição do ar e da água contro

lados e mantidos em padrões compatíveis com

a vida humana;

IV - índices de ruídos mantidos em padrões comp~

tíveis com a vida humana e o exercício saudá

vel do trabalho;

V - Construções baixas e dispersas.

Art. 124 - A Zona Especial 1, de proteção ao monumento e es

paço urbano históricos da Serra, se caracteriza:

I - Pela conservação das características físicas

do espaço urbano, seja no que respeita a har

monia do conjunto e a manutenção das propo~

ções entre os vários planos, volumes, dimen

sões existentes em prejuízo do uso a ser fei

to das edificações e do espaço;

11 - Pelos usos permitidos, residencial unifami

liar, comercial local, comercial de bairro,

de serviço local, serviço de bairro, turísti

co, institucional, cultural local e cultural

geral, desde que vinculados ao disposto no

inciso I deste artigo e não ocupem área sup~

rior a 200m 2 (duzentos metros quadrados) com

a atividade principal e ainda, não provoquem

movimentação de veículos, ou cargas capazes

de afetar a qualquer título, o monumento his

tórico ou as características do espaço urba

no;

111 - Taxas baixas de aproveitamento e médias de

ocupação dos terrenos.



Art. 125 - A Zona Especial 2, de proteção ao monumento e es

paço urbano históricos de Nova Almeida, se carac

teriza:

I - Pela conservaçao das características físicas,

no que respeita a harmonia do conjunto e manu

tenção das proporções, entre os vários volu

mes, planos, dimensões, cheios e vazios eX1S

tentes sem prejuízo do uso a ser feito das e

dificações e do espaço urbano;

11 - Pelo uso predominante residencial

liar;

unifarni

111 - Pelos usos tolerados comercial local, de

serviço local, cultural local e cultural g~

ral, desde que não cause dano de nenhuma

esp~cie, mesmo potencialmente ao monumento

histórico e aos espaços urbanos, e que não

ultrapassem a 100m2 (cem metros quadrados)

de área ocupada com a atividade principal.

Art. 126 - A Zona Especial 3, de proteção ao monumento histó

rlCO e ao espaço circundante da Fazenda e Igreja

de Carapina, se caracteriza:

I - Pela conservação livre de construções, de urna

faixa de 500,OOm (quinhentos metros) ao redor

dos monumentos históricos da Fazenda e Igreja

de Carapina;

11 - Pelo uso, exclusivamente cultural da área.

Art. 127 - A Zona Especial 4, de proteção das pralas, se ca

racteriza:

I - Pela vedação de edificações na faixa l'de mari

nha", bem corno nas elevações, pedras ou de



malS elementos marcantes existentes no

ral;

lito

11 - Pela manutenção de uma faixa de 100m (cem me

tros) de largura mínima acima dos limites

dos terrenos de marinha, ao longo de todo o

litoral do Município, onde as característi

cas de construção e uso seJam voltadas para

a manutenção do caráter da paisagem e das

condiç~es da utilização pGblica das praias

e elementos significativos do litoral;

111 - Pelo uso predominante residencial

liar;

unifami

IV - Pelos usos permitidos, comercial local, de

serviço local, turístico, cultural local des

de que não cause danos, ainda que potencial

mente, às praias, suas formas de vegetação,

do seu uso pGblico em condiç~es de higiene

e não ultrapasse a 200m 2 (duzentos metros

quadrados) de área utilizada com a atividade

principal;

V - Pela manutenção ou implantação de áreas ver

des, arborização e espaços abertos nao pav~

mentados, sempre que possível;

VI - Pela vedação de edificaç~es de qualquer natu

reza que ultrapasse 8m (oito metros) de altu

ra;

VII - Pelas baixas taxas de ocupação do solo e

aproveitamento do terreno.

ArtA 128 - A Zona Especial 5, de proteção às encostas, decli

ves, córregos, rios, lagoas e bosques se caracte

rlza:



I - Pela conservação das características de veg~

tação natural, e manutenção ou implantação de

vegetação com caráter de mata ciliar de modo

a preservar as margens, encostas e vales que

circundam as águas correntes e dormentes.

11 - Pela vedação de construções a qualquer títu

lo na faixa de 20m (vinte metros) das mar

gens de águas correntes e 30m (trinta me

tros) de águas dormentes;

111 - Pela vedação da implantação de agrupamentos

de edificações a qualquer título;

IV - Pela permissão de uso residencial unifami

liar, sob forma de chácara de recreio com a

área mínima de 2.000m 2 (dois mil metros qua

drados), a critério do Conselho· de Desenvol

vimento Urbano.

Art. 129 - A Zona Especial 6, de preservação dos mangues e

pântanos ao sopé do Mestre Álvaro, se caracteriza:

I - Pela manutenção e conservação do estado natu

ral dos mangues e pântanos desde o sopé do

morro Mestre Álvaro;

11 - Pelos usos de caráter, exclusivamente rural,

controlados pelo Conselho Municipal de Dese~

volvimento Urbano, compatíveis com a manuten

ção do estado natural dos mangues e pântanos;

111 - Pela ocupação restrita do solo;

IV - Pelas edificações muiTo dispersas e autoriza

das especialmente pelo Conselho Municipal de

Desenvolvimento Urbano.



Art. 130 - A Zona Especial 7, de reservas ou parques

cos, se caracteriza:

I - Pela manutenção de áreas verdes em caráter de

reservas de matas ou parques abertos a uso p~

blico recreacional;

11 - Pelo uso exclusivamente cultural;

111 - Por edificações baixas e muito dispersas;

IV - Por taxas de ocupação e índices de aproveita

mento muito baixos;

V - Pela manutenção do solo natural, permitindo

-se a pavimentação apenas das vias de acesso

onde tal seja absolutamente necessário, a

critério do Conselho Municipal de Desenvolvi

menta Urbano.

Art. 131 - A Zona Especial 8, de ocupação restrita se carac

teriza:

I - Pela manutenção das características de

rural;

zona

11 - Pelo uso predominante de cultivo hortigran

111 - Pelo uso permitido cultural local;

IV - Pelo parcelamento em lotes de grandes

compatíveis com o uso predominante;

-areas,

V - Pelas edificações baixas e muito dispersas;

VI - Pelas taxas de ocupação e índices de aprovel

tamento do terreno, muito baixos.



SEçAo IV

DO REGIME URBANIsTICO

Art. 132 - Observado o disposto no artigo 88, o regime urba

nístico aplicável às modificações ê determinado

pela conjugação da área do lote com a Zona Urba

nística de sua situação, na seguinte forma:

I - Lotes de terreno com área igualou superior a

300m 2 (trezentos metros quadrados):

a) Zona Residencial 1

· taxa de ocupação 0,5

· coeficiente de aproveitamento 1,0

· altura máxima 8m

b) Zona Residencial 2

· taxa de ocupação 0,5

· coeficiente de aproveitamento 1,5

altura máxima 14m

c) Zona Residencial 3

· taxa de ocupação 0,5

· coeficiente de aproveitamento 2,0

· altura máxima 14m

d) Zona Comercial 1

· taxa de ocupação 0,5

• coeficiente de aproveitamento 2,0

· altura máxima 14m

e) Zona Comercial 2

taxa de ocupação 0,5

· coeficiente de aproveitamento 3,5

· altura máxima 24m



f) Zona Industrial 1

taxa de ocupação 0,8

· coeficiente de aproveitamento 0,8

· altura máxima 14m

ou

· taxa de ocupação 0,4

· coeficiente de aproveitamento 1,6

· altura máxima 14m

g) Zona Industrial 2

· taxa de ocupação 0,6

· coeficiente de aproveitamento 1,2

· altura máxima 14m

I I - Em lotes com área superior a 1. OOOm 2 (mil me

tros quadrados):

a) Zona Industrial 1

· taxa de ocupação 0,6

· coeficiente de aproveitamento 1,2

altura máxima 14m, livre para equipamen

tos industriais

b) Zona Industrial 2

· taxa de ocupação 0,4

· coeficiente de aproveitamento 0,8

altura máxima 14m, livre para equipamen

tos industriais

c) Zona Industrial 3

• taxa de ocupação 0,3

• coeficiente de aproveitamento 0,6

altura máxima 14m, livre para equlpamen

tos industriais.



Art. 133 - Na Zona Especial I, de proteção ao espaço urbano

e monumento históricos da Serra, o regime urbanís

tico aplicável para lotes com área igualou supe

rior a 300m 2 (trezentos metros quadrados) será:

· taxa de ocupação 0,5

· coeficiente de aproveitamento 1,0

· altura máxima 3m (oito metros)

§ 1 9 - As edificações que definem ou caracterizam

o espaço urbano histórico, ficam obrigadas a con

servar suas características formais, relativamen

te a altura, alinhamento de fachadas e dos e1emen

tos plásticos de composição de fachada, ficando

sua reforma ou reconstrução vinculadas as dimen

sões e características existentes ou as de sua forma

original comprovada, quando se tratar de
-raçao.

restau

inferior a

aplicarão,

§ 2 9 - Fica vedado o remembramento ou o parcela

mento a qualquer título, dos lotes de terreno aos

quais acederem edificações de valor histórico ou

artístico, ou aquelas que componham o espaço urba

no histórico da Serra.

§ 3 9 -O Conselho Municipal de Desenvolvimento Ur

bano indicará com base em estudos fundamentados as

edificações de interesse na Zona Especial 1, apli

cando-se o disposto no § 29 deste artigo, sobre

todas as edificações, até que se faça esta indi
-caça0.

§ 4 9 - Os lotes de terreno com área

300,00m2 (trezentos metros quadrados)

o disposto no § 19 deste artigo.



Art. 134 - Na Zona Especial 2, de proteção ao monumento his

tôrico e seus arredores em Nova Almeida, se apl!

cará o disposto no artigo 133 e seus parágrafos

19, 29, 39 e 49, respectivamente com os seguintes

valores:

· taxa de ocupação 0,5

· índice de aproveitamento 0,5

• altura máxima 4,00m (quatro metros)

Art. 135 - Na Zona Especial 4, de proteção das praias e de

mais elementos do litoral, o regime urbanístico

aplicável a lotes com área igualou superior a

300,00m 2 (trezentos metros quadrados) será a se

guinte:

-· taxa de ocupaçao 0,5

· coeficiente de aproveitamento 1,9
· altura máxima 8,00m (oito metros)

de

regl

igual

quadr~

Art. 136 - Na Zona Especial 5, de proteção de encostas,

clives, córregos, rios, lagoas e bosques, o

me urbanístico aplicável a lotes com área

ou superior a 2.000,00m 2 (dois mil metros

dos) será a seguinte:

· taxa de ocupação p,2

· coeficiente de aproveitamento 0,4

· altura máxima 8,00m (oito metros)

inferior a

existentes

permitida

urbanís

Parágrafo único - Em lotes com área

2.000,00m 2 (dois mil metros quadrados)

anteriormente ao vlgor desta Lei, será

a edificação dentro do seguinte regime

tico:



· taxa de ocupação 0,1

· coeficiente de aproveitamento 0,2

· altura máxima 8,00m (oito metros)

Art. 137 - Na Zona Especial 6, o regime aplicável, para lo

tes com área igualou superior a 5.000,00m 2 (cin

co mil metros quadrados) será, sem prejuízo de

mais restrições que venham a ser estabelecidas p~

lo Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano:

• taxa de ocupação 0,1

• coeficiente de aproveitamento 0,1

· altura máxima 6,00m (seis metros)

Art. 138 - Na Zona Especial 7, de reservas ou parques públi

cos, o regime urbanístico para lotes com área su

perior a 1.000,00m2 (mil metros quadrados) será:

· taxa de ocupação 0,1

· coeficiente de aproveitamento 0,1

· altura máxima 6,00m (seis metros)

Art. 139 - Na Zona Especial 8, de ocupação restrita, o regi

me urbanístico aplicável a lotes com área supe

rlor a 5.000,00m 2 (cinco mil metros quadrados) se
-ra:

· taxa de ocupação 0,1

· coeficiente de aproveitamento 0,2

· altura máxima 8,00m (oito metros)



CAPfTULO V

DA APROVAÇAO DE PROJETOS E
PLANOS DE URBANIZAÇAO

SEÇÃO I

DA FIXAÇAO DE DIRETRIZES URBANrSTICAS

Art. 140 - A aprovação de projetos ou planos de urbanização

será antecedida pela fixação de diretrizes urba

nísticas para a área e pelo exame e anuência pelo

Estado, na forma do inciso 11 do artigo 13 da Lei

Federal n? 6.766, de 19 de dezembro de 1979.

Art. 141 - A fixação das diretrizes urbanísticas será
-atendendo a requerimento do interessado a

feita,

Prefei

tura onde declare o tipo de urbanização e uso pr~

dominante pretendidos e a organização geral do

empreendimento acompanhado dos seguintes documen

tos:

I - Título da propriedade do imóvel ou de promes

sa irrevogável e irretratável de compra e ve~

da, de cessão de direitos ou de permuta, devi

damente registrado junto ao Cartório do Regi~

tro de Imóveis;

11 - Histórico dos títulos de propriedade

os últimos 20 anos, comprovado por

dões;

desde

certi

111 - Certidões de ônus reais relativos ao imóve~

IV - Prova de quitação de tributos municipais re

lativamente ao imóvel e a seu proprietário,

acompanhado de gUla do Imposto Predial e

Territorial Urbano;



v - Cópia autenticada do contrato social quando o

imóvel pertencer a pessoa jurídica;

VI - Instrumento de mandato na hipótese em que o

requerimento foi firmado por procurador do

proprietário;

VII - Caracterização do imóvel através de 2(duas)

cópias heliográficas de planta plani-altimé

trica da gleba de terreno, em escala 1:1000

(um por mil), assinadas pelo proprietário

e por profissional legalmente habilitado,

contendo:

a) curvas de nível, de metro em metro;

limites e divisas perfeitamente

das;

defini

b) denominações, área, indicação de propri~

tários lindeiros, e demais informações

necessárias a descrição, caracterização

e localização precisa do imóvel;

c) indicação com a exata localização, inclu

indo a faixa circunjacente até 200,OOm

(duzentos metros) das divisas da gleba,

dos seguintes elementos:

1) nascentes, cursos d'água, lagoas, re

servatórios de água naturais ou arti

ficiais, mangues, pântanos e áreas su

jeitas a inundações periódicas ou in

termitantes;

2) florestas, bosques e demais agrupamen

tos vegetais que tenham significação

no quadro ecológico, bem como os exem



...
pIares iso~ados de arvores ou demais

espécies vegetais, notáveis pelo por

te, raridade, valor paisagístico ou

histórico;

3) acidentes do terreno como vales, de

pressoes, afloramentos rochosos, ele

vações com a indicação numérica de

suas dimensões quando situadas fora
. }

dos limites da gleba;

4) arruamentos, estradas e caminhos eX1S

tentes;

5) edificações existentes,

atenção e destaque para

tenham valor artístico,

ou histórico;

com especial

aquelas que

paisagístico

6) elementos naturais ou construídos que

tenham valor paisagístico com sua ca

racterização;

7) escolas, creches, unidades de atendi

menta sanitários, equipamentos de re

creação, esportes ou lazer e demais

edificações ou espaços de uso comunl

tário ou público, com sua caracteriza
-çao;

8) serviços públicos urbanos, como redes
...

e equipamentos auxiliares de agua po

tável, esgotamento sanitário ou pl~

vial, energia elétrica, comunicaçoes

telefônicas, com sua caracterização;

9) rodovias, ferrovias e tubulações com

sua caracterização, inclusive a indi



caça0 de suas faixas de domínio, quan

do houver;

10) aeroportos, instalações militares, á

reas de uso restrito, no interesse de
-segurança nacional ou da navegaçao

aérea e naval, faróis, torres de

transmissão e recepção de comunlca

ções, estações meteorológicas;

11) limites dos terrenos de marinha e

acrescidos;

12) demais informações de ocorrências que

a qualquer título possam condicionar

ou afetar a urbanização pretendida.

e) indicações geográficas de norte verda

deiro e norte magnético na data da exe

cução, referências horizontais e verti

cais adotadas;

VIII - Situação do imóvel, objeto da urbanização,

através de 2 (duas) cópias heliográficas

de plantas em escala 1:10.000 (um por dez

mil) sobre base cartográfica fornecida pe

lo órgão técnico da Prefeitura, devidarnen

te assinadas pelo proprietário e por pro

fissional legalmente habilitado e contendo

as características dimensões e localização

das zonas de uso contíguas;

IX - Anotações de responsabilidade técnica expedi

das pelo CREA-ES, relativas à elaboração das

plantas referidas nos incisos VII e VIII des

te artigo;



x - A declaração de eXlgencias específicas ou con

dições especiais dos seguintes órgãos e enti

dades:

a) Serviço de Patrimônio da União, diretamen

te ou através da Capitania dos Portos do

Espírito Santo, quando a urbanização pre

tendida afetar ou envolver a qualquer títu

lo, terrenos de marinha e acrescidos ou

áreas de interesse deste órgão, na forma

do artigo 102 do Regulamento para Tráfego

Marítimo, aprovado pelo Decreto Federal n9

5.798, de 11 de junho de 1940, alterado

pelo Decre~o n9 50.114 de 26 de janeiro de

1961;

b) Secretaria do Patrimônio Histórico, Artís

tico Nacional, do Ministério da Educação

e Cultura, quando a urbanização pretendida

envolver ou afetar a qualquer título ainda

que, potencialmente, monumento ou área de

interesse ou valor histórico, paisagísti

co, artístico ou cultural;

c) Superintendência de Polarização de Proje

tos Industriais - SUPPIN, quando a urbani

zação afetar ou envolver área de interesse

para a ind~stria ou se destinar ~ ocupação

industrial;

d) Departamento Nacional de Estradas de Roda

gem ou Departamento de Estradas de Rodagem

do Estado do Espírito Santo, quando a gle

ba se situar a menos de 500,OOm (quinhen

tos metros) de rodovia federal ou estadual,

respectivamente, ou de algum modo interfe



rirem ou tiverem ligação direta com

estas vlas.

Art. 142 - No prazo de 8 (oito) dias a contar da data de re

cebimento do requerimento, a Prefeitura Municipal

consultará o Grupo de Coordenação IntergovernameE

tal, quanto as exigências específicas e as condi

ções técnicas de implantação dos equipamentos ur

banas exigidos pelos órgãos e entidades que o in

tegram.

Art. 143 - No prazo de 8 (oito) dias a contar da data de en

trada do requerimento, na Prefeitura Municipal, o

interessado fará publicar em jornal de circulação

estadual, durante 3 (três) dias consecutivos, edi

tal contendo:

I - Resumo das intenções do interessado, tipo de

urbanização, organização geral do empreendi

menta;

11 - Nome do proprietário;

111 - Descrição, dimensões e situações da gleba.

Art. 144 - No prazo de 30 dias, prorrogáveis por malS 15

(quinze) ã critério do Executivo Municipal, a con

tar da data da última publicação do edital refe

rido no artigo 143, não tendo havido impugnações

consideradas procedentes pelo Conselho Municipal

de Desenvolvimento Urbano, a Prefeitura fixará

as Diretrizes Urbanísticas para a área, constan

do de:

I - Usos permitidos e tolerados;

11 - Condições regulares e excepcionais de ocupa
ção do solo;



111 - Regime urbanístico;

IV - Projetos e planos municipais referentes a

sistema viário;

V - Praças e áreas verdes localizadas, de forma a

se beneficiarem e preservarem as ocorrências

significativas naturais;

VI - Locais de uso institucional e áreas destina

das a edifícios públicos e outros equipame~

tos urbanos;

VII - Faixas T1 non aedificandiTl ao longo de águas

correntes e dormentes e faixa de domínio

público das rodovias, ferrovias e dutos;

VI I I - Proj etos e planos federais ou estaduais que

afetem a área;

IX - Condições urbanísticas e técnicas exigidas

pelos órgãos e entidades do Município do Es

tado ou da União Federal, em especial as re

ferentes aquelas indicadas no inciso X do

artigo 141;

X - As demais exigências ou restrições urbanísti

cas decorrentes de manifestação de terceiros

consideradas procedentes pelo Conselho Munici

pal de Desenvolvimento Urbano.

§ 1 9 - A manifestação de interesses de terceiros,

ou a impugnação da urbanização pretendida suspen

derá o prazo de fixação das diretrizes ate a ma

nifestação do Conselho Municipal de Desenvolvimen

to Urbano sobre sua procedência.

§ 2 9 - As Diretrizes Urbanísticas Municipais te

rão validade pelo prazo de 1 (um) ano, vedada

sua prorrogação ou revalidação.



SEçAo 11

DA APROVAÇAO DE PROJETOS

Art. 145 - A aprovaçao de projetos ou planos de urbanização

será procedida por Decreto Municipal, com base em

resolução do Conselho Municipal de Desenvolvimen

to Urbano, uma vez satisfeitas as exigências des

ta Lei.

Art. 146 - A aprovação de projetos ou planos de urbanização
~

sera feita atendendo a requerimento do interessa

do à Prefeitura acompanhado dos seguintes docu

mentos:

I - Título de propriedade do imóvel ou a promessa

irrevogável e irretratável de compra e venda,

de cessão de direitos ou de permuta, devida

mente registrado no Cartório de Registro de

Imóveis competente;

11 - Certidões de ônus reais, relativas ao imó

vel;

111 - Prova de quitação de tributos municipais re

lativamente ao imóvel e ao seu proprietário

acompanhada de guia de Imposto Predial e

Territorial Urbano;

IV - Declaração de autoria do projeto, por profi~

sional legalmente habilitado, caracterizando

a responsabilidade sobre cada uma de suas

partes e etapas, devidamente comprovada por

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART,

expedida pelo Conselho Regional de Engenha

ria, Arquitetura, Agronomia, do Espírito San

to - CREA-ES;



dimen

v - Memorial ou relatórios escritos, contendo:

a) descrição detalhada da urbanização preten

dida onde conste:

1) denominações, áreas, situação, limites

e confrontações;

2) enumeraçao dos equipamentos urbanos co

munitários e servlços públicos ou de

utilidade pública,- já existentes no lo

teamento e adjacências;

3) tipo de urbanização;

4) número de lotes ou de terrenos privati

vos de unidades autônomas ou de condomí

nios parciais a ser implantados;

5) número de unidades autônomas a ser cons

truídas quando for o caso;

6) usos previstos;

7) a população estimada, caracterizando a

população em cada uma das etapas se hou

ver;

b) quadro geral descritivo de áreas e

sões contendo pelo menos:

1) área total da gleba a ser urbanizada;

2) area total prevista para lotes ou terre

nos privativos de unidades autônomas e

dos condomínios parciais quando for o

caso;

3) área total dos terrenos mantidos para

uso comum, comunitário ou público;

4) área edificada total;



5) somas das áreas edificadas, de uso pr~

vativo de unidades autônomas;

comum

pa~

cial, em cada um deles e em conjunto;

6) área edificada mantida para uso

dos titulares de cada condomínio

-7) area edificada reservada para uso co

mum, comunitário ou público;

8) área livre de uso comum ou público ex

cluídas aquelas dos lotes, unidades au

tônomas ou condomínios parciais;

9) área total das áreas pavimentadas desti

nadas a sistema viário de pedestres, bi

cicletas ou veículos automotores, ex

cluídas aquelas dos lotes ou de uso pr~

vativo da unidade ou dos condomínios paE

ciais;

10) somas das áreas livres totais, excluí

das aquelas previstas na alínea 4 deste

inciso.

c) descrição das unidades autônomas e das

áreas comuns contendo:

1) designação de quadra, setor ou edifício;

2) designação por letra ou número, de cada

unidade autônoma;

3) dimensões lineares e angulares de cada

unidade e suas confrontações;

4) área de cada unidade;

5) designação de cada um dos terrenos de

uso comum, comunitário ou público;



6) designação de cada uma das áreas úteis

de uso comum em cada edifício ou no a

grupamento, bem como daquelas edifica

ções de uso comum de todos os condomí

nios, comunitários ou públicos;

7) dimensões lineares e angulares de cada

um dos terrenos de uso comum, comunitá

rios ou públicos e suas confrontações;

8) área de cada um dos terrenos e áreas

edificadas de uso comum, comunitário ou

público excluídas aquelas de uso prlva

tivo dos titulares de domínio de cada

condomínio parcial e destinadas a esca

das ou circulações.

d) descrição minuciosa das áreas que passarão

ao Domínio do Município, no ato do regi~

tro de urbanização, inclusive aquelas obje

to de servidão e áreas "non aedificandi";

e) condições urbanísticas e restrições ou li

mitações às edificações, bem como as con

dições em que poderão ser ampliadas ou re

formadas as edificações;

f) descrição da implantação da urbanização

por cronograma das obras em cada etapa ou

na sua forma final, contendo pelo menos:

1) serviços preparatórios, de locação, ter

raplenagem e preparo do terreno;

2) abertura e implantação do sistema viá

rio incluindo-se a colocação de meios

-fios, pavimentação das vias e dos pa~

seios;



3) implantação das redes de abastecimento

de água e serviços complementares;

4) implantação da rede de energia elétrica

e da iluminação pública e serviços com

plementares;

5) implantação da rede de escoamento de

águas pluviais;

6) implantação das edificações,

as unidades autônomas e as de

mum, comunitário ou público;

7) arborização e ajardinamento;

inclusive

uso co

implantação de projetos especiais ou

complementares;

8) outras obrigações constantes dos proje

tos aprovados.

g) descrição, caracterização e fixação de pra

zos para execução de serviços a cargo, res

pectivamente, pelos incorporadores ou pe

las concessionárias de serviços públicos;

h) demais informações necessárias a perfeita

compreensao da urbanização pretendida em

cada uma de suas etapas e na forma final.

VI - Plantas e desenhos, apresentados em 4 (qua

tro) vias de Cópias heliográficas, na escala

1:1000 (um por mil) todas assinadas pelo pro

prietário, pelo profissional responsável pe

la autoria do projeto, e pelo profissional

responsável pela execução da obra, contendo

pelo menos as seguintes informações:



a) curvas de nível de metro em metro;

b) indicações de norte geográfico e magneti

co;

c) divisão em quadras ou setores com ares

pectiva designação e caracterização;

d) subdivisão das quadras em lotes, terrenos

privativos ou de condomínios parciais,com

as respectivas designações, dimensões e
~

areas;

e) as áreas comuns, comunitárias ou públicas

com as respectivas designações e áreas;

f) a projeção das edificações, com sua desig

nação, dimensões e áreas;

g) o sistema viário, de pedestres, bicicle

tas ou veículos automotores, com a desig

nação das vias por letras ou números e

a respectiva hierarquização;

h) indicação dos marcos de alinhamento e ni
~

velamento localizados pelo menos nos ver

tices dos ângulos das curvas, vias proje

tadas e nos pontos de tangência;

VII - Plantas e desenhos, apresentadas nas mesmas

condições estabelecidas no inciso VI deste

artigo, acompanhadas dos respectivos memo

riais e cálculos relativos a:

a) sistema viário, de pedestres, bicicletas

e veículos automotores, inclusive sua

pavimentação, contendo neste caso, os

perfis em escala horizontal 1:1000 (um

por mil) e vertical 1:100 (um por cem);



b) abastecimento de água potável, inclusive

de sua distribuição, reservação e trata

mento quando for o caso;

c) esgotamento sanitário, inclusive seu tra

tamento, local de lançamento e forma de

prevenção dos efeitos deletérios;

d) escoamento de águas pluviais, indicando

e detalhando o dimensionamento e os cai

mentos de coletores e seu local de lan

çamento;

e) rede de energla elétrica e iluminação pú

blica;

f) arborização e ajardinamento de praças e

vlas;

g) projetos especiais ou complementares co

mo contenção de encostas, pontes ou Slml

lares.

XI - Projetos relativos a cada uma das edifica

ções, em 4 (quatro) vias de cópias heliográ

ficas, contendo plantas de todos os pavime~

tos e edificaçoes, cortes, fachadas, proj~

tos de instalações hidráulicas, sanitárias,

elétricas, telefônicas, de elevadores, ar

condicionado e demais projetos complementa

res com as respectivas especificações e memó

riais justificativos e explicativos, em es

cala 1:100 (um por cem) ou 1:50 (um por Cln

quenta);

XII - Demais informações necessárias a perfeita

compreensão do plano ou projeto em qualquer

de suas etapas ou em seu todo.



Parágrafo único - Os documentos referidos nos ln

cisos I, 11, V e VI do artigo 141, se houver ocor

rido alteração relativamente às relações jurídi

cas deles constantes, quando da apresentação, de

verao ser renovadas de modo atualizado.

Art. 147 - O órgão técnico da Prefeitura, providenciará to

das as exigências e informações necessárias a com

preensão do projeto no que diz respeito aos inte

resses e intenções do Município, consultará o Gru

po de Coordenação Intergovernamental sobre sua

aprovação e encaminhará em seguida, ao Conselho

de Desenvolvimento Urbano acompanhado de toda a

documentação.

Art. 148 - O Conselho de Desenvolvimento Urbano decidirá p~

la aprovação da urbanização se tal corresponder

aos interesses municipais, uma vez satisfeitas as

exigências desta Lei e da legislação Federal e

Estadual pertinentes, encaminhando ao Prefeito es

ta decisão.

Art. 149 - O responsável pela urbanização se obriga a execu

tar as obras previstas no projeto ou plano, sen

do mínimas:

I - A abertura e pavimentação do sistema viário;

11 - A implantação em perfeitas condições de ate~

dimento' de rede de abastecimento de água;

I I I - A implantação em perfeitas condições de ate~

dimento da rede de energia elétrica;

IV - A implantação da rede de escoamento de águas

pluviais;



v - A implantação em perfeitas condições de fun

cionamento do sistema de iluminação pública;

VI - A implantação em perfeitas condições de fun

cionamento, da rede de coleta e destinação

do esgoto sanitário; ,

VII - A construção das edificações previstas;

VIII - A execução das obras especiais como conten
-çao de encostas, pontes e outras que por

sua ausência possam causar riscos ou danos
- .aos usuarlOS.

§ 1 9 - O prazo máximo para início das obras é de

1 (um) ano a contar da expedição do Alvará, carac

terizando-se o início das obras pela abertura e

nivelamento das vias de circulação em caso de par

celamento, e a execuçao completa dos alicerces ou

fundações de pelo menos 1/3 (um terço) das edifi

cações quando se tratar de agrupamentos de edifi

caçoes.

§ 2 9 - O prazo máximo para o termino das obras

de:

-e

I - 2 (dois) anos quando se tratar de parcelamen

to do solo;

11 - 3 (três) anos quando se tratar de agrupame~

tos de edificações.

§ 3 9 - Os prazos referidos no parágrafo 29 deste

artigo, poderão ser prorrogados, a criterio do Con

selho de Desenvolvimento Urbano, por no máximo

mais um ano em qualquer caso.



§ 4 9 - Sem prejuizo dos prazos fixados no parágra

fo 29, o proprietário em comum acordo com o órgão

técnicos do Municipio, poderá estabelecer fases

para entrega parcial de setores ou partes da ur

banização.

Art. 150 - A execução das obras a que se refere o artigo

149 deverá ser objeto de prestação de garantia p~

lo proprietário segundo, uma das seguintes moda

lidades:

I - Garantia hipotecária;

11 - Caução em dinheiro, em titulos da divida

blica ou fidejussória;

111 - Fiança bancária;

IV - Seguro garantia.

-pu

§ 1 9 - As garantias previstas neste artigo, terão

o valor equivalente ao custo orçamentado das obras

aceito pelo órgão técnico Municipal, com base nos

valores de mercado.

§ 2 9 - A garantia prestada poderá ser liberada

medida em que forem executadas as obras.

-a

Art. 151 - Depois de prestada a garantia prevista no artigo

150, e, com base em resolução do Conselho de De

senvolvimento Urbano, o Prefeito decretará a apro

vação da urbanização com validade pelo prazo 1m

prorrogável de 180 dias, sob pena de caducidade

se até esta data não for promovido seu registro

junto ao Cartório do Registro de Imóveis.



Art. 152 - O Alvará de Licença, para Execução de Obras de

Urbanização, deverá ser requerido à Prefeitura pe

lo interessado, no prazo máximo de 180 (cento e

oitenta) dias, a contar da data do decreto de

aprovação, acompanhado por prova de registro no

Cartório do Registro de Imóveis competente.

. .
]anel

tenham

de com

Art. 153 - O proprietário da urbanização fornecerá ao

tro Municipal, anualmente durante o mês de

ro, a relação dos lotes ou unidades, que

sido alienados, definitivamente ou objeto

Cadas

promisso de compra e venda, mencionado o nome do

comprador, a designação situação do lote ou unida

de e suas dimensões, o valor e a forma do contra

to estabelecido.

Art. 154 - O projeto de urbanização poderá ser

mediante solicitação do interessado,

justificada dentro do prazo previsto

151.

modificado,

devidamente

no artigo

Parágrafo único - A modificação do projeto somen

te poderá ser requerida urna vez e para exped~

ção de novo Alvará de Licença para Execução de

Obras, contar-se-á o prazo referido no artigo 152.

~

Art. 155 - A aprovaçao de projetos ou urbanos de parcelamen

to do solo sob a forma de fracionamento, estabele

cida no artigo 56, fica dispensadas da fase fixa

ção de diretrizes urbanísticas previstas nesta

Lei.



§ 1 9 - As exigências contidas no inciso X do arti

go 141 e no artigo 142, deverão ser satisfeitas

quando do pedido de aprovação de projeto.

§ 2 9 - Aplica-se o disposto neste artigo para a

provação de agrupamentos de edificações sob forma

de condomínio de casas dispersas ou geminadas, c~

jas áreas sejam de dimensão equivalentes àquelas

admitidas para o fracionamento.

CAPÍTULO VI

DISPOSIÇOES FINAIS E TRANSITORIAS

Art. 156 - Examinar-se-á de acordo com o regime urbanístico

vigente à época do seu requerimento os processos

administrativos protocolizados, antes da vigência

desta Lei, e em tramitação nos órgãos técnicos mu

nicipais de:

I - Aprovação de projeto de loteamento, ainda não

concedida, desde que no prazo de 6 (seis) me

ses, a contar da data da aprovação, seja pr~

movido seu registro no Registro de Imóveis,

licenciadas e iniciadas as obras;

11 - Licença para as obras de loteamento que aln

da não haja sido concedida, desde que no pra

zo de 6 (seis) meses, seJam licenciadas e

iniciadas das obras.

Parágrafo único - Considera-se inici as as obras

que no loteamento caracterizem a abertura e o nl
velamento das vias de circulação.



Art. 157 - Os processos administrativos de modificação de

projetos serão examinados de acordo com o regime

urbanístico vigente à época em que houver sido

protocolizado na Prefeitura Municipal o requer~

mento de modificação.

Art. 158 - Decorridos os prazos a que se refere este Capít~

lo será exigido novo pedido de aprovação e de li

cença, de acordo com as disposições desta Lei.

Art. 159 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua public~

ção revogadas as disposições em contrário, esp~

cialmente aquelas estabelecidas nas Leis 568/77,

de 06 de julho de 1977 e 661/79, de 30 de março

de 1979.
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